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PREGÃO
ELETRÔNICO
90057/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493)

OBJETO
[registro de preços] Medicamentos Injetáveis em atendimento às Unidades
de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento do Município de Cascavel

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 4.320.239,09 (quatro milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e trinta
e nove reais e nove centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 23/06/2026 às 9h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
www.gov.br/compras

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] / por [item]

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

PREGOEIRA
JANE ANGELI, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 20.381/2026

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90057/2026

(Processo Administrativo n° 54385/2026)

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo
Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da
Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e
Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Medicamentos Injetáveis em atendimento
às Unidades de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento do Município de Cascavel, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
contidas no EDITAL.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 – Relação de Itens,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. Nos itens 14 a 98, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. (ATUALIZADO
02/06/26)

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado:

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em
sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas;

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a
empresa desclassificada na cota de maior valor unitário.

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006,.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. agente público do órgão licitante;

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
da sessão pública e da fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

P á g i n a 8 | 28
Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para
os centavos);
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5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de
referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do
Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências
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voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a
realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao
acompanhamento desta.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx);

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado.

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem
motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares
poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos;
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7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade
de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a
empresa.

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será
determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-
financeira”.

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos
sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as
consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de
Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021.

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período
mediante solicitação justificada.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do
certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade
determinada como o período disponível para consulta.

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data
de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.
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10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei
nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://cascavel.atende.net.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:

12.1.1 Por parte do licitante:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o
certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.2. Por parte do contratado:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
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motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência;

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre
o valor do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata
de Registro de Preços, no que couber;

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Municipal n.º 17.664/2023.

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios:

 E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net.

14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço
informado na folha inicial.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens (ATUALIZADA 02/06/26);

14.12.2 ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar;

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;

14.12.6 ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar;

14.12.7 ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços;

14.12.8 ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização.

Cascavel, 02 de junho de 2026

https://cascavel.atende.net
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ALI HASSAN HAIDAR
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 ATUALIZADA 02/06/2026 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 19440,00 FRA BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI 

SUSPENSÃO INJETÁVEL OU PÓ LIÓFILO IM - 

FRASCO-AMPOLA +DILUENTE - BR 0270612* 

5,66 110.030,40 

2 29160,00 FR CEFTRIAXONA SÓDICA 1.000MG PÓ LIÓFILO 

IV - FRASCO-AMPOLA - BR 0442701* 

3,87 112.849,20 

3 43200,00 FRA CETOPROFENO 100MG PÓ LIÓFILO IV - 

FRASCO-AMPOLA - BR0448844* 

3,34 144.288,00 

4 6480,00 FRA AMOXICILINA 1000MG + CLAVULANATO 

200MG PÓ LIÓILO IV - FRASCO-AMPOLA - BR 

0271100* 

10,50 68.040,00 

5 11880,00 AMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 

PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 

5MG + 100MG + 100MG/ML -SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV / AMPOLA 10ML - BR 0272336* 

8,48 100.742,40 

6 129600,00 AMP DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV/IM - AMPOLA 2ML - BR 0268252* 

0,47 60.912,00 

7 8100,00 AMP ENANTATO DE NORETISTERONA 50MG/ML + 

VALERATO DE ESTRADIOL 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IM AMPOLA 1ML - BR 0270846* 

8,66 70.146,00 

8 10260,00 UND MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML 

SUSPENSÃO INJETÁVEL - AMPOLA, OU 

FRASCO-AMPOLA OU SERINGA PREECHIDA 

1ML. 

10,99 112.757,40 

9 17280,00 FRA OMEPRAZOL SÓDICO 40MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - FRASCO-AMPOLA + DILUENTE 

PRÓPRIO - BR 0268160* 

7,83 135.302,40 

10 199800,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 100 ML - BR 0268236 

3,04 607.392,00 
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11 27000,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 1000 ML - BR 0268236 

8,04 217.080,00 

12 62640,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 250ML - BR 0268236 

3,30 206.712,00 

13 43200,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 500ML - BR0268236 

4,09 176.688,00 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

14 1008,00 FRA BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PÓ 

LIÓFILO IM - FRASCO-AMPOLA + DILUENTE - 

BR 0270613* 

7,37 7.428,96 

15 288,00 FRA BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000UI PÓ 

LIÓFILO IM FRASCO-AMPOLA + DILUENTE - BR 

0270616* 

11,23 3.234,24 

16 172,00 FR BENZILPENICILINA PROCAÍNA 300.000UI + 

BENZILPENICILINA POTÁSSICA 100.000UI PÓ 

LIÓFILO IM - FRASCO AMPOLA + DILUENTE - 

BR 0270614 

6,30 1.083,60 

17 2880,00 AMP BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 

10ML - BR 0268222* 

0,90 2.592,00 

18 1440,00 FRA CEFALOTINA 1.000MG PÓ LIÓFILO IV/IM 

FRASCO-AMPOLA -BR0460699 

4,82 6.940,80 

19 3888,00 FRA CEFTRIAXONA 500MG PÓ LIÓFILO IM - 

FRASCO- AMPOLA + DILUENTE LIDOCAÍNA 1% 

2ML - BR0469930* 

10,14 39.424,32 

20 720,00 AMP ADENOSINA 3MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - 

AMPOLA 2ML - BR 0278281* 

9,72 6.998,40 

21 12960,00 AMP ADRENALINA (EPINEFRINA) 1:1.000 - 1MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM/SC / AMPOLA 1ML - 

BR 0268255 

0,90 11.664,00 

22 47520,00 AMP CETOPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IM - AMPOLA 2ML - BR0448845 

1,14 54.172,80 

23 11520,00 FR CIPROFLOXACINO 2 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 100ML - BR 

0292418* 

6,67 76.838,40 

24 4320,00 AMP CLINDAMICINA 150MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 4ML - BR 0292419* 

2,63 11.361,60 

25 15840,00 AMP CLORETO DE POTÁSSIO 19.1% SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, ESTÉRIL E APIROGÊNICA IV - 

AMPOLA 10ML - BR 0267162* 

0,38 6.019,20 
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26 34560,00 AMP CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, ESTÉRIL E APIROGÊNICA IV - 

AMPOLA 10ML - BR 0267574* 

0,39 13.478,40 

27 20160,00 AMP COMPLEXO B (POLIVITAMÍNICO) SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML - BR 0363088* 

0,98 19.756,80 

28 720,00 AMP DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML - BR 0276283* 

2,36 1.699,20 

29 57600,00 AMP DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2,5ML - BR 0292427* 

0,76 43.776,00 

30 23040,00 AMP DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IM - AMPOLA 3ML - BR 0271003* 

0,74 17.049,60 

31 864,00 AMP DIFENIDRAMINA CLORIDRATO 50 MG/ML IV - 

AMPOLA 1 ML - BR 0272217 

21,56 18.627,84 

32 173,00 FR ÁGUA PARA INJETÁVEIS, SOLUÇÃO ESTÉRIL E 

APIROGÊNICA - BOLSA OU FRASCO SISTEMA 

FECHADO 1000 ML - BR0352317* 

7,81 1.351,13 

33 360,00 AMP AMICACINA 250MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV/IM - AMPOLA 2ML - BR 0268381* 

3,92 1.411,20 

34 404,00 AMP DOBUTAMINA 12,5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - AMPOLA 20ML - BR 0268446* 

5,82 2.351,28 

35 432,00 AMP DOPAMINA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - 

AMPOLA 10ML - BR 0268960* 

3,64 1.572,48 

36 1728,00 AMP AMIODARONA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV - AMPOLA 3ML - BR 0271710* 

2,96 5.114,88 

37 25920,00 AMP ESCOPOLAMINA 20MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM/SC AMPOLA 1ML - BR 

0267282* 

0,90 23.328,00 

38 28800,00 AMP ESCOPOLAMINA 4MG/ML + DIPIRONA SÓDICA 

500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM - 

AMPOLA 5ML - BR 0270621* 

1,44 41.472,00 

39 116,00 AMP ETILEFRINA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV/IM/ SC - AMPOLA 1ML - BR 0272198* 

1,65 191,40 

40 720,00 AMP FITOMENADIONA 10MG/ML (VITAMINA K) 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/SC – AMPOLA 1ML 

1,90 1.368,00 

41 17280,00 AMP FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV/ IM - AMPOLA 2ML - BR 0267666* 

0,57 9.849,60 

42 1296,00 AMP GENTAMICINA 40MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV/IM - AMPOLA 2ML - BR 0268256* 

0,94 1.218,24 
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43 1152,00 AMP GLICONATO DE CALCIO 10% (100MG/ML) 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, ESTÉRIL E 

APIROGÊNICA IV - AMPOLA 10ML - BR 0270019* 

1,81 2.085,12 

44 21600,00 AMP GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL, ESTÉRIL 

E APIROGÊNICA IV - AMPOLA 10ML - BR 

0267541* 

0,49 10.584,00 

45 10080,00 AMP HEPARINA SÓDICA 5.000UI/0,25ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL SC - AMPOLA 0,25ML - BR0272796 

7,50 75.600,00 

46 144,00 FRA HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/SC FRASCO-AMPOLA 5ML - 

BR0272796* 

17,00 2.448,00 

47 576,00 AMP HIDRALAZINA 20MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 1ML - BR0268115 

6,32 3.640,32 

48 14400,00 FRA HIDROCORTISONA 100MG PÓ LIÓFILO IV/IM - 

FRASCO-AMPOLA - BR 0270220* 

2,93 42.192,00 

49 5040,00 FRA HIDROCORTISONA 500MG PÓ LIÓFILO IV/IM - 

FRASCO-AMPOLA - BR 0270219* 

5,02 25.300,80 

50 720,00 FRA INSULINA REGULAR HUMANA 100UI/ML - 

FRASCO-AMPOLA 10ML - USO ADULTO E 

PEDIÁTRICO - BR 0271154* 

55,10 39.672,00 

51 1872,00 FR LEVOFLOXACINO 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 100ML - 

BR0332985* 

7,05 13.197,60 

52 4320,00 FRA LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 

20ML - BR 0269843* 

4,68 20.217,60 

53 115200,00 AMP ÁGUA PARA INJETÁVEIS, SOLUÇÃO ESTÉRIL E 

APIROGÊNICA / AMPOLA PLÁSTICA 10ML - BR 

0276839* 

0,19 21.888,00 

54 144,00 AMP METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 1ML 

2,30 331,20 

55 4320,00 FRA METILPREDNISOLONA 125MG PÓ LIÓFILO 

IV/IM - FRASCO-AMPOLA + DILUENTE 

PRÓPRIO - BR 0271600* 

12,09 52.228,80 

56 50400,00 AMP METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML - BR 0267311 

0,55 27.720,00 

57 720,00 AMP METOPROLOL 1MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV - AMPOLA 5ML - BR0345259* 

12,61 9.079,20 
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58 6048,00 UND METRONIDAZOL 5MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV, SISTEMA FECHADO COM 2 

SÍTIOS, INJEÇÃO AUTOVEDÁVEL E 

MEMBRANA PARA ADMINISTRAÇÃO - BOLSA 

OU FRASCO 100ML - BR 0268498* 

3,80 22.982,40 

59 216,00 AMP NITROGLICERINA 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - AMPOLA 10ML - BR0268970* 

41,17 8.892,72 

60 288,00 AMP NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - AMPOLA 2ML - 

BR0453501 

17,65 5.083,20 

61 4320,00 AMP NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - AMPOLA COM 4ML 

(8MG), EQUIVALENTE A 4MG DE 

NOREPINEFRINA BASE - BR 0442584* 

1,21 5.227,20 

62 1440,00 FRA AMPICILINA SÓDICA 1.000MG PÓ LIÓFILO IV/IM 

- FRASCO-AMPOLA - BR 0268207 

4,83 6.955,20 

63 46080,00 AMP ONDANSETRONA 2MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML - BR0268504* 

1,03 47.462,40 

64 4320,00 FRA OXACILINA 500 MG PÓ SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA. 

4,21 18.187,20 

65 720,00 AMP PANCURÔNIO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV AMPOLA 2ML - BR0269567* 

7,34 5.284,80 

66 10080,00 AMP PROMETAZINA 25MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IM - AMPOLA 2ML - BR0267769 

3,08 31.046,40 

67 7920,00 FR RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO 

1000ML - BR 0303292 

8,95 70.884,00 

68 8640,00 FR RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO 

500ML - BR 0303292 

5,37 46.396,80 

69 1440,00 FRA AMPICILINA SÓDICA 500MG PÓ LIÓFILO IV/IM - 

FRASCO-AMPOLA - BR 0442727* 

3,93 5.659,20 

70 720,00 AMP ATROPINA 0,50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV/IM/ SC - AMPOLA 1ML - BR0277934* 

1,27 914,40 

71 1008,00 AMP ATROPINA 0,25 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV/IM/SC - AMPOLA 1ML. 

0,80 806,40 

72 5760,00 AMP ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - AMPOLA 5ML - BR0327566* 

3,96 22.809,60 
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73 15840,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 50ML - BR0268236 

3,18 50.371,20 

74 331200,00 AMP SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV, ESTÉRIL E 

APIROGÊNICA - AMPOLA 10ML - BR 0268236* 

0,21 69.552,00 

75 9360,00 FR SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA 

FECHADO 1000ML - BR 0270092 

7,77 72.727,20 

76 2880,00 FR SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA 

FECHADO 100ML - BR 0270092 

3,44 9.907,20 

77 5040,00 FR SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA 

FECHADO 250ML - BR 0270092 

4,09 20.613,60 

78 7920,00 FR SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA 

FECHADO 500ML - BR 0270092 

6,09 48.232,80 

79 288,00 FR SOLUÇÃO DE MANITOL 20%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA 

FECHADO 250ML - BR 0299675* 

8,21 2.364,48 

80 720,00 FRA SUCCINILCOLINA (SUXAMETÔNIO) CLORETO 

100MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM - 

FRASCO-AMPOLA DE 10ML - BR 0268442* 

16,58 11.937,60 

81 2160,00 AMP SULFATO DE MAGNÉSIO 10% SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 10ML - BR 0268076 

1,07 2.311,20 

82 1728,00 AMP SULFATO DE MAGNÉSIO 50 % SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 10ML - BR0268075 

6,16 10.644,48 

83 8640,00 FRA TENOXICAN 40MG PÓ LIÓFILO IV/IM FRASCO- 

AMPOLA + DILUENTE - BR0268533 

8,70 75.168,00 

84 3600,00 AMP TERBUTALINA 0,5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV/SC AMPOLA 1ML* 

1,26 4.536,00 

85 7200,00 AMP TIAMINA CLORIDRATO 100 MG/ML IV - 

AMPOLA 1 ML - BR 0272343 

4,88 35.136,00 
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COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

86 2160,00 FRA AMOXICILINA 1000MG + CLAVULANATO 200MG 

PÓ LIÓILO IV - FRASCO-AMPOLA - BR 0271100* 

10,50 22.680,00 

87 6480,00 FRA BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI 

SUSPENSÃO INJETÁVEL OU PÓ LIÓFILO IM - 

FRASCO-AMPOLA +DILUENTE - BR 0270612* 

5,66 36.676,80 

88 9720,00 FR CEFTRIAXONA SÓDICA 1.000MG PÓ LIÓFILO IV 

- FRASCO-AMPOLA - BR 0442701* 

3,87 37.616,40 

89 14400,00 FRA CETOPROFENO 100MG PÓ LIÓFILO IV - 

FRASCO-AMPOLA - BR0448844* 

3,34 48.096,00 

90 3960,00 AMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 

PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 

5MG + 100MG + 100MG/ML -SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV / AMPOLA 10ML - BR 0272336* 

8,48 33.580,80 

91 43200,00 AMP DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IV/IM - AMPOLA 2ML - BR 0268252* 

0,47 20.304,00 

92 2700,00 AMP ENANTATO DE NORETISTERONA 50MG/ML + 

VALERATO DE ESTRADIOL 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IM AMPOLA 1ML - BR 0270846* 

8,66 23.382,00 

93 3420,00 UND MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML 

SUSPENSÃO INJETÁVEL - AMPOLA, OU 

FRASCO-AMPOLA OU SERINGA PREECHIDA 

1ML. 

10,99 37.585,80 

94 5760,00 FRA OMEPRAZOL SÓDICO 40MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IV - FRASCO-AMPOLA + DILUENTE 

PRÓPRIO - BR 0268160* 

7,83 45.100,80 

95 66600,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 100 ML - BR 0268236 

3,04 202.464,00 

96 9000,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 1000 ML - BR 0268236 

8,04 72.360,00 
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97 20880,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 250ML - BR 0268236 

3,30 68.904,00 

98 14400,00 FR SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO 

SISTEMA FECHADO 500ML - BR0268236 

4,09 58.896,00 

Valor Total Geral: R$ 4.320.239,09 (quatro milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e trinta 

e nove reais e nove centavos) 
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2.

município de CASCAVEL/PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Processo Administrativo n° 54385/2026)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
i,

1.1. Registro dè^p^ç|f]pâra a Iguisição de.Médicaméntosljhjétáveis em atendimento as
Unidades de Saúde (ÚBS);'ê^f^ deJ'P^rontq^tendimeptb (UPA's) do Município de

1

- ' f •' 'XA " '-C ■ ■
Cascavel/PR,'""n~os., temids'^da* requisição ,anéxa,/conforme condições"Tèx.exigências

estabelecidas neste instrunfiento\ r

1.2.
^'1. ...-CiLfâ;: n., v :( .

Os béns lobjêto^desta^^xontratação^ão^caracterizadòs^^õomô- comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

f  /
//

1.3. ^ p objeto ̂ esta pontrátação não se-enquadra como sendo c
Decreto Municipal ri? 17.634^de 27 de junho dé::2023. <

1.4.
te'
G> prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é

e bem dé luxo, conforme

da data de ̂ ua assinatura, na forma do artigo 84 da Lei n" 14.133, dé 2021.

/  i
de 12 (doze) meses contados

"  / '

1.5.

/

Não; será jàdmitido cotação em quantidade inferior ao

1' ■ A ' -.A
máxirrioxprevisto do item.

\

kpára o presen.teNçrbcesso deverá ocorrer"á convocação dos; participantes para
jão.Al

\'1

1.6.
,/ ( ^ » AyA. - . I tfmanifestação/de inljeressp eijri..Formação de Cadastro/Resérva|, con|Drme disposto no art. 82,

inciso V^ll, §5° e art|90, §2?,:bem.como,'_seguindo„os.moldes,do art.jl8 dols^ecr^to Municipal ,
18.027/2023.

-V

1.7. O contraJp.,oferéce~'maior detalhamento das regras qüe~serão aplicadas em relação
V,, ' .í ■ ■ 3-' ■! i; ■ " f

a vigência da contratação.
/> AA A'í i 'A\'V'A il

FUNDAMENTAÇÃOÍE DÈSÇBlÇAQÍA_NEÇEsá^^^ DA CONTRATAÇÃO

2.1.
\ l M 7A Fundamentação- da Contratação e ^de séus' quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. A contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do município de
Cascavel/PR, conforme intenção n° 319/2026.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação — Modeio Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encoritra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico-Preliixiii^r, apênclice deste Termo de Referência.
r  H í >i 'I\

4. REQUISITOS DA CONT^TAÇÃ^
X

N.
Y-

Sustentabilidà^e:
/

4.1.

\
■V

objeto, devern ser a

\  X \X, r." í | - - ■ - ."A
Quanto aos critérios .de^sustentabilidadè"eventualmenfe inseridos na?descricão do

'  \ r. . ' • ••/ í.  - . .7^ T í : Y'- - . • i/ \|
:endidos

4.2. / Apresenti
J

„os"se"guintesjeguisitos:.
T

ção do-Çertlficado-de--Regularidade~váiido dalindústna fabricante, que
Irparticipam/ diretamente nos Pregões Eletrônicos o Certificado de Regulapdade válido,

referentexíao Cadastro i Técnico>?Federalx<de Atividades-' Potencialmentey Poluidoras e1i\ 11 I '> f fUtilizadoraèvde Reqursos Ambientais - CTF/APP, rios/Jlermos c
6.938, de da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021.

o artigo 17, inciso II, da Lei n°
i  ./

O documento mencionadò deverá ser apresentado na Qualificação Técnica.,
^  i i 1.  .J i I \ ■ ■ . ■ TCom relaçãoJ^aos ||critérios e : práticas de sustentabilidade Ino âmbito ambiental, social.

s Sustentáveis", 7® ed. eeconômico e^culturai, foi consultado o "Guía"Nacional.dé Contrátaçõe
/ >1 1 f \ : : "x I I

o Cadastro Técnico Federaí/de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de
/  ' / " i /.-"vr - . ^ I i YRecursos Ambientais - ÇTF/APP, nos termos do artigo 17, incfeo II, pa Lei n° 6 938 de 1981

e da Instrução Normativa IBAMÁ n° 1372021, não evidenciado nenhuma providencia a ser
tomada. \

Subcontratação

4.3. Não^é,iadmitiçla a ísübcdntrátaçãõ do objètò^ícòntratuai.

Garantia da contratação V f />- /
4.4. Não haverá éxigênciaida garantia da contratação dbs^rtiaos 96 e seguintes da Lei
n° 14.133. de 2021. pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração; Fevéreiro/2024
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dof-Dèns tóèri derafê 20 ,(v|nte) dias corridos, contados a
\\ %' ■ -i'" ' ''

partir do recebimento^da notayde empenho', conT ENTREGA PARCELADA, para atender a
\  ""1 • ^ i I / S "

demanda no período de 12 (doze) mesesVconfórniié a necessidade do município.

5.2. / Os-^behsxdeverãd^^ ser entregues no seguinte endereço: CAFI -XCentral de

Abastecimento Farmacêutico éJnsumos,'situada ha^Áv.- Ítelo/Webber, n° 361, Santos Dumont,
í/\ \ —---L / /-/ /■ / MCEP/85.804-810,íesrsGayel/RR.>-^'^^ "^4.. / \ "

/  '/■ ^ Y .
5.3. / As entreaas deverão ocorrer no endereço citado acima, de sequnda e sexta-feira,
das 07h00rhin até as 13h

3392-658Í
OOmim Ermail e telefone para contato: caficascavei@giiiail.com, (45)

5.4. Para ocorrer o
-  P; X ii

mínimo 75% (setenta e

entregaX \

5.5.

c
V

/i):'/ /y-efetivo recebimento pela CAFI, os produt(|s deverão apresentar no
cinco por cento) do seu prazo de validade/^ partir da data de

"  /

\  I i
Para cada empenho, será aceito no máximo 03 ftrês) lòtesvde fabricação de umly.
..jímesmo medicamento. Essa condição contribui ,no controle de estoque duiàrite o recebimento.

armazenamento e distribuição. X

â
5.6.

/

N
4 ¥

i  Caso ultraDasse- 03 -ítrêsV-iotes-^de-^-fabricacão—somente será \aceito mediante
.  \ J \ . J.— _ .—". _ . . i \ '

Xautorizaçã'o.expressavpelo Fiscal ou Gestor do Contrato.
\ •/

5.7. Quanto às exigências das embálagens e rotulagens nà entrega dos produtos:

'yo,. /■ , \ 45» //-- í /X\ í /1 cz" j
CRITÉRIO REFERENTE AS EMBALAGENSl' ., _ v. / , c ' i

-lX - ^ ^ >t..- J

J-
ROTULAGEM

Embalagens Secundárias:

Para todó produto entregue, deverá conter a inscrição "PROIBIDA A VENDA", conforme art. 44 da
Resolução n° 808 de 04 de agosto de 2023.

P á g í n a 3 1 23
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5)

Art. 44. Os rótulos das embalagens secundárias dos medicamentos com
destinação governamental devem conter, na face lateral, a frase "PROIBIDA A
VENDA", em caixa alta."

Art. 2° - Resolução - RDC N° 768, De 12 De Dezembro De 2022

/

Art. 2° IV ̂ estiriação governamental: mèdicamentos^éstinados para dispensação
% - .'(j ,;/ ij

no Sistemâx ÚnicoJlde^.Saúdé.(SUS),-dedicados a":;ações e/ou programas do

Ministério da^Saúde' e outròa^ adquiridosino âmBito do SUS por estados e
municípios, ̂serido^que apenas os primeiros contarãa/obngatoriaménte com as

marcas governamentais:pró^nas..do.:,Ministério
s\ i

5.8. Cada em
/

Dalagem de transporte deverá conter apenas um

estar devidamente lacrada~e- constar-externamente-ar quan

embalagef:n de transporte esteja com o quantitativo diferem
J

5.9. Os-^produ
\  \ i

expedida pela sec

tolerados atfasos^se
í

5.10.

OS d

cotada, deverá apresentar um lacre diferenciado parà^fecilitaFa

everão ser entregues após o recetíimen

etaria requisitante,/hp endereço mèncipnado
m justificativas préviasfpassíveis de penalidade

tipo de material, deverá

idade da mè^mà. Caso esta
e da caixa-padrâo da marca

conferência. )/
/'

;o da/nota de empenho

no'^ edital e não serão

conforme o edital.

da entrega„Tenhami

Nãojéérãp rec^bídos^produtbs qüe, após confirmaçã^ e averiguàção técnica, no ato
sido jtranspòrtados com' outros produtos^de naturezaltóxica, que estejam

/' 7 i í \ ' X / 1 !| \ \
com suas'embalagens adulteradas ou, que o veículo àe.,transporte ápresente^sujidades e/ou

/  . . . - I ^
temperatura^inadeqiliada.

V  / i
Garantia, mànútenção e^assístênclaJécnica

5.11. Não se aplica a garantia, -manutenção-e-assistência técnica neste processo de

Registro dé preços para a aquisição de-^Mèdicárnentos línjétáveis.
/

6. MODELO DE GESTÃO,DO CONTRATO

\ V' ̂ >
6.1. .0 contrato deVerá-ser executado fielmente" pelas partes, de acordo com as

cláusulas avançadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, observado o disposto no

Decreto Municipal n° 17.872/2023.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação — Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticarriènte pelo tempo correspondenté,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações^^entrefo^ontratanteíle^ contratada devem ser realizadas por
li i" 7

escrito sempre que o ato exigir tahfôrmalidade\ admitindo-se 0(/üsp de mensagem eletrônica
^  'i XJ..para esse fim.

n  ̂
H // \

6.4.
\

1 r/
..vX-

Ò^-^contratante 'tpoclerá convocar represéntanté da empresaXpará ̂idoção de
providências que devanj ser.xcumpridas dejmediato.;

6.5. , Após'' a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, d^çontratante poderá
convocpr oyeprese{ptante-da_empresa_contratada„para_reuniãp inicpl para ̂apresentação do
plano de pscalização, que conterá informações acerca das obri gações contratuais, dos
mecanismos de |scalizaçpò, "" das. estratégias.^.para "exeeuçãoj do objeto, do plano

do método ̂ ée aferição dos
Jeã

jA . - " ,:^ - 4

. / J
fiscalizada ||eio(s) fiscal(is) do

:ivos substitutos ILei n^ 14;133. dè 2021. ar^. 1h7.jcaputV

complementar de pxecuçãp^.,da^\contratada,' quarido^hoúver,
resultados e\las sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A''^xecüç.ao do; contrato deverá ser acompanhada e
contrato, ou pelòs' rèspec

Fiscalização Técnica | r __ . ; ___

6.7. ^<0 fiscal técnico do^coprato acompanhará a^xecuçao do
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo

resultados/para a Administração.

v;\
contrato, para que sejam

L assegurados melhores

N .

6.7.4. ©^scal técnico do contrato anotará po' históricoj de gerenciamento dò
contrato todas as ocorrencias-relacionadas-à~execução do contrato; corri a descrição do
que fòr^ecessário parada régulir^izalção/Bas faltãsJ ou dos defeitos observados. (Lei n°

[I14.133. dè"202f7art. 1177 7. X

6.7.2. ideníificáâa ̂ qualquer inexatidão ou ,irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá hptificaçoes para a correção dà exècuçãò do contrato, determinando
prazo para a coneçaòr-^

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do ..^cpntráto^ot^r ̂  r|spqnsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à==prorrpgàção coTifrMuãir r /■ /

-t- S;f -í-

'  • • ■ t

•f

-"V/ ■FIscallzação AdministratIvaV x

6.8. / ̂  O fiscal adrpinistràiyo do bóníratp ̂ prifirará''a/manutenção das condições de
habilitação da contratada, aGpmpanhara"^7em^hho>ojj^ámentoras..garantias^ glosas e
a formalização de| apostilamento e termos aditivos, solicitandoj
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

V  /
6.8.T. Cáso

adrT)ii;]^istrativoí
ao gestor do contra
competência.

pcprra -descumpfimento das' 'i—.-a-y—
do contrato atuará tempestivamente na solução

Gestor do Contrato ^
6.9. O gestor 'do co

\/ 11fiscalização dp conitrato
gerenciam^ento do contra

:p pára que tónie as providências'cab

iV 7Dcesso de acompanhamento e
da execução no historico de

:óy-^exemplo da ordem déTserviçcP, do registro yè^ocorrências, das

itrato coordenaria atualização do pr
contendo todos .os registros formais

quaisquer documentos

\

contratuais, o fiscal
Xdo probtama, reportando

veis, |quandp'ultrapassar a sua

7

.V, Xalterações e das p^orrogaçõestoontratuais. elaborando'relatório com vistas à Verificação da
necessidade de adequações--do -contrato para-fins de-atendimento da finalidade da

/ 1administração.

6.10. p gestor.d0'coníratò acompanhará os registros realizàdos-pèlos fiscais do contrato,
de todas as pconrênciás relacionadas à7eXecu^o do; contrato e as medidas adotadas.
informando,^sew:for—p- casò,,,7á^àütprid^ rques.ultrápassarem a suaXX J V\\, d:

vri/íi
competência.

6.11. O gestor do contratp»aòompanhará a manutéhção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação — Modeio Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

P á g i n a 6 I 23



GOVEWjO MUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE REFERÊNCIA

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatóriO da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto^de cumprimento'de/obrigações.

6.13. O gestor do''contrato tornará . providências para á>formalização dé processo

administrativo de responsabilização-fiara fins^de aplicação de ̂sanções, a sei^onduzido pela
comissão de'q£trata o art; 158 da líei n" 14.133, de'2021, òu pelp á^gentè^ou pelo setor com
competência para tal, éonformè ò caso:

h

do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a
I  \

3t|vos-que4enham--JustlflGado-a-Gpntratação e eventuais condutas a serem

6.14. / O gestor
t  ■ f

consecução dos ob

adotadap para o apilmoramentp.das atividades da Administração.
|\ i I ■ ■ '• ''■S''' '- j6.15. gestorj do çonU^atoVdeverá, enviar a documentação

contratos ípara a formalização dos procedimentos de liquidação
dimensionado pela

critério: íni

Recebimento

7.1.

Iscalização e gestãa nosTermos do contrato.

EDIÇÃO E DE PAGAMENTO

serão

/\

/  \ \ . .. ' í V"
recébidos provisoriamente no prazo

V  N
de 15 (cinco) dias, de formaOs-roens

I  / „ ^sumária, no ato da entrega; juntarnéhtePcom a nótá fiscal ou jistrumento de cobrança
equivalèntèr-~peIo (à)^/esponsável pelo acompanhamento e fiscalização .do contrato, para

pertinentè ao setor de
e pagamento, no valor

efeito de 'posterior verificação de sua conformidade com..as...especificações! constantes no
i, -- \

Termo de Referência e na proposta.
V ~
X

7.2.
/a\SíP-.-Pi i. / ã\\V / i .ÍP-' I í -.iíppOs bens poderao::;ser rejeitadosf 'no\, todpvou-, em^partê, inclusive antes do

recebimento provisório. quan3o''ehrdésa'cofdd''cõín~¥s éspètelficlções constantes no Termo
V  I \ f Pv ^ } ' y

de Referência e na proposta; devendo ser substituídos no'prazo'de 02 (dois) dias, a contar
da notificação da contratada,"-às suas custas, sem prejuízo-da'^aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelà Administração, após

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Feverelro/2024
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a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
r--

forma justificada, por igual periodoj quando houver necessidade de diligencias para a aferição
\i' \ 1 -J— ^

do atendimento das exigências contratuajs. , j

7.5. No caso de còntrovérsia sobre/a/execução do/objeto;.quanto à dimensão, qualidade
ir. - I _ -1 i i l'OÍ nO-^-le quantidade

O/prazo f|ara aj.solução,.pelo^contratado,„de„inconsistêncÍÊ s na execução do objeto
L  instrumento de cobrança eqiii

■pte a análisVpréyia à liquidação,djê^desgjesa, não :
tivq^x--\ ]y

ivalente,\vefificadas pela
será computado para os

\-

, : deverá ser observado o teor 'do ãrt. -143/da Lei n° 14'.T33v de 2021.com^^icando-se a ^prelsa "para^'emjssabi^''de'" l^otá /no que pertine^^a parcela
incohtroversa da^execução do objetofpara efeito dé''liquidação efeagamQnto.

I. '
7.6. /

I
OU de sanêamento

\ //
Administração dura
fins do redèbimento defin

x\

7.7. © recebimento > provisório ou ^definitivo não excluirá
solidez e p^a slgJrançâ do serviço není.a responsabilidade
execução do icõhtraio.

Liquidação

7.8. Recebida a No

A A

i  • • • • 1. " .. . i j^a Fiscal ou documento de cobrança equiva

I  /'a responsabilidade civil pela
ético|pròfissional pela perfeita

lente, correrá o prazo de
\ 7i.08 (oito) dias úteis para fins de liquidação, hã^^forma^desta seçãò, prorrogáveis por igual

pertodoV C l ' '
A

í

7.8. ll
' "'í "
O prazo de que trata o item anterior será reduzidò^à metade,' mantendo-se à

possibjlidade de prorrogaçãp, np^sp,^e\(|oetrat8ições decorrentes de despesas cujos
valores não'ulti^assem^ojiimité iincisè-ll d(3/arrt."'75"cla Lei n° 14.133. de
2021. \ /

\
V y

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente" deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação — Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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0

b)

c)

d)

e)

f)

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque^do valor d^pten^eé trlDutárias.cabíveis.
" y ('• ■ Lf^

7.10. Havendo èrrò na lapresentaçãd ̂ dá^ fiota fiscal' oWinstrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeç^ ,à liquidaçãp-da despesa, esta ficará jobrestada ate

/jíj ^ y / A . . -<T-
que o contratado providencie^ as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a

/■comprovação da regulárizaçãq;da situácãd, sem õnds ao contratante;
X

r

7.11. I A nota filial ou instrumento de cobrança equivalente delerá ser obrigatoriamente

a impossil^ilidade de acesso ao referido Sjstema, mediar|t^consulta aos
:iais ou"àl^ocumentação menciona~da noFant. 68 da Lei n° 1,4.133. de 2021.

7.12. A Àdminiátração deverá; realizar consulta ao SICAF jDara: a) v^ificár a manutenção\\ ^ ^ i r ' /

das condizes de h abilitação exigidas no'edital; b) identificarj possIíveKrá^ãò que impeça a
participação\érri Imit ação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Çútjlicp, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto\ao,SICAF; a situação^áé jrregulariâade |âo.^contratado, será
providenciada^ sua j 1  Xi notificação,;^ por escrito, para qpi^^nip prazo «de 5\(ciriço) dias úteis,

acompanhado da comprovaçãO"da-'regularidade4iSGalrrGonstatada |or meio de^consulta on
line ao 'SIGAF ou, r

V ̂  f

sítios eletrônicos ofi

\\

regularize stía situação ou,'^no mesmo prazo, apresente sua defesa. O^prazo poderá ser
\prorrogádo''uma vez, por igual período, a critério do contratante.,x

/

7.14. Não havenda^-regularização oUs/sendo a defesa~-considerada. improcedente, o
contratante' deverá comunicaLaos-orgãos-r-responsáveis- pela fiscalização óa regularidade

fiscal quanto à inadimplênciá do/ contratadof bem^Como- quanto à existência''de pagamento a
^  -X. n .X " , ̂  ,Vi I A / r.,yi L ..t—

ser efetuado, para que sejàrmaeionados-os^m^^ e necessários para garantir o
recebimento de seus cfèditos.ív-

\ w- :;i VJV
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

P á g i n a 9 I 23
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7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize

sua situação junto ao SICAF.

(  ;

7.17. A CONTRATADA,.deverá preencherip^códigos GTJN e dos campos dos Grupos 180
e K das notas fiscais-^eletrónicas, qWndd fòr o 'casó,^onformè Recomendação Administrativa

\  •• I X 1 I / ^ -k S
n° 01/2019, emitida pelo'Ministério Búblico^dé.Contas do Estado do Paraná - MPC-PR.

Prazo deyagamento

7.18? ^ o pagamento| será. efètuadõ"no prazo^e^atéjii!^ (quihzé)' dias :úteis contados da
finalização dailiquida^o da despesa, conforme seção anteric•i^^^^^ \ \

/' >'/ ■ I ^ 1 "

i\./ \:7.19. \ ^o caso Ide atraso.,pelo Contratante, os valores |devidos ao contratado serão
w  i l / ̂ ' ■ ' ' / ̂ I V /atualizados monetariamente-entre^o termo final do prázo~de pagamento at^a data de

efetiva realização, rliediante aplicação do índice IPCA dexqrreção mlinetária/ íonetária/

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancáric
agência e conta;cor|ente ̂ indicados pelò còntratado.

/\

7.21. Será considerada data ,dò pagamento ò dia em que

sua

, para 'crédito em banco.

constar como emitida a ordem

bancária'para pagamento,

7.22. \ Quando d<|pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista ma legislação
aplicável.?- i . -.===

7.22.1, Independentemente-do^perceptual de-tributo inserido na planilha, quando
1  V£| ' / f h\ ̂  ' Ç / A /'I ^--.,, 1 't -houver, "serão-retidos, ina/fòriter^qúandp^da^r^éalizaçãp dorpagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente—- - - — - \

\  J J
7.2Z. O contratado ̂ regiiJarmente optante pelo SimpJes...'Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Minuta Padronizada de Termo de Referência dé Aquisições — Licitação — Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor seieci^nalo'por |mèiò da. realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade P^EGÃp^^b'á fòrrfia*ELETjRÔfvllCA;^com adoção do critério de
julgamento pelo MENORTREÇO POR ITEM". -.. Ml . '

\  ̂ j'i ^ y~,j/ '-y-
Critérios Referente à Apresentação^ dá Propostaide MedIcamento

/■ \ \ o. i. ■> '/  \ ^ \ í- -■ I ■~<i. / / /\  \ •• 5 ' i J ,8.2. 1/ I A proposta po^ráíser^preencRida conforrrie njpdelo a seguir:

GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL
Secretaria de Saúda

Fornecedor:,

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

X  I

:l i
\  i

Telefone: ( )_

Representante:_ /_
/  ■/Telefone: ( /) /

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

íyÁ, •-/ ' ■ V

-\

■A I.E:

.UF: _CEP:

A

- è-mall: " V •V
j

//v\ ■ /

.erinail:. j

1

t
Responsável pela'assinatura do Instrumento Contratual:

Telefone: ( ) ' ■ ' \ ^'«=«a==°-éWâll:==^^
l  ' V

MODELO DE PROPOSTA-

/
/

No.do
Item Qtde. Unid.- Cód.

GGREM

Preço
Máximo,
tabela

. CMED

Descrição
do Produto

Número
completo (13.
dígitos) do
Registro no
Minístérioda

Saúde

Marca e . .
Fabricante

_,.Preço.^, '
Unitário

Preço
Total

Para fins de julgamento, serão aceitos preços unitários e totais com até 2 (duas) casas decimais.

Data: / /

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação — Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração; Fevereiro/2024
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8.3.

Razão Social do Fornecedor

Nome do Representante Legal
(Assinatura)

n,  ii -'1 i'-
Caso seja,otllizaao òutro'modê|o deverá constar:

=1

Número dÍDíltem; ^ ■■
^;>Quantidade;Ç;^^ \,„ ̂ ^ ,
- Unidade^de Mèdidá; v-/ fj
- Código CORÉyi;
- Preço Má)(imo daTáJjelà^CM
- besciiição^yo^medicamento^eonforme^asDenominaçãoJComum^^B/asiieira (DCB) ou, na
stia falia, a Denominação Comum Internacional (DCI), cc
^.787/1j999.
- Númeip conp^to do Registro do Medicamento na Ânvisa, ó
identificar a apresentação indicada;-. /\
Marca

Preço'
Preçq

8.4.

e FatiriGante;'--
Unitário; ̂  ̂ í
Total do ItenÍN

X  /í-

Os licita rt
\  \ i!

Geral de Regulação Econômica da pMED - Câmara de
V;. 'l i ^

Medicamentos) de cada um dos produtos.:'

es deverão indlcar/ém suas propostas o

nforme Art4 3° da Lei N°

\ \
Dntendo 13 dígitos, a fim de

s Cóc

VA'
8.5.

Regulação/ do Mercado de
IgoS GGREM (Gerência

\ •/
/

Os Códigos GGREM'^da'CMEO são uma-ríumeração única idèxldentlflcação de
determinada apresé

CMED./
V

ntaçãõ d^médlcaméntOy cujo fornecirnento e gèraçãó; sãò\excluslvos da

8.6.
V

Dê^aeordo comra=Tabela.CMED:

A
•4

M r!"Para às aquisiçõés-públicas-de-medlcamentos existem em vigor dois tetos
máximos de precos/:p R^çó"®át/rieã/'fí PF Preço Maxlrrío de Venda ao
Govemõ^RMVG:^^/^cV5
"Preço Fáb'rica^.--PF-é-è teto-de preço-pelo qual um jabWatórlo ou distribuidor pode
comercializar u^ mèdlçamento no mercado braêpeiro". J
"Preço Máxirno-de Ve^nda ao Governo —^MVG.é/O resultado da aplicação do
Coeficiente de Adequação de Preços (CAP) s^obre ò'Preço Fábrica - PF, PMVG =
PF*(1- CAP). O CAP, regulamentado pela Resolução n°. 3, de 2 de março de 2011,
é um desconto mínimo obrigatório a ser aplicado sempre que forem realizadas
vendas de medicamentos constantes do rol anexo ao Comunicado n° 15, de 31 de
agosto de 2017 - Versão Consolidada ou para atender ordem judicial".

"Conforme o Comunicado N° 5, de 21 de dezembro de 2020, o CAP é de 21,53%".

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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cf\

8.7. Os llcitantes deverão obedecer ao teto estabelecido pela CMED para a presente

aquisição - Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) ou Preço Fábrica (PF).

8.8. Os licitantes deverão informar o valorado PreçpaEábrica (PF) ou Preço Máximo

de Vendas ao Governo^(PMyG) da tabela CM Ep^vigepte ?(cóni|iderado o percentual de
./ICMS do Estado do |>araná) na prbpçista,» a fitTi-de.jd,emonsT]f;áí que o valor proposto no

certarT^esjtá^yidamente-dentro dojiimite' máximo ̂^venda-a> órgãos públicos, ̂u inserir na
proposta declaraçãó^afirmandò que os^ valores propostos estão devidamente dentr|) do limite
máximos de venda a ̂órgã^,,/publicos,=..emiatendimento ao estipulado Pela'^''G|mara de

M.

XI
Regulação do Mêrcadòide==MedÍGamentQS===CMED^=

A

8.9.

j  /
A/|icitantl deverá-aplicar~a" isenção-prevísta no Co pvênió wli/IS 87/02 do

CONFAZ (e posterijpres convênios que vierem a alterájlò) para os nedicamentos constantes
na lista ariexa do re

8.10.

casas decimais. \

Para fins
.\

\  1
8.11. Validade

lapso temporalí^entfe o
conclusão, o qual poderá

da P

êrido

de jü

convênio. , _

gamento, serão aceitos^ preços unitários é totais" c#m até 2 (duas)

/  ̂
í'

COI

/

8.12.

roposta: 120 (cento e vinte) dias. O

ceríodo de elaboração do pro^cesso;
acabarseíprolongando mais-qüe o^es

'  t ...Re'gistro/|)eclar^ção de Notificação Simplificada do^Lj

/

/
prazo leva èm consideração o

e o |râmlté legal para a sua
peradb.

Prodi^to emitido bela ANVISA,
conforriíje Lei n° 6.3b0 de 23 de SetembroIcíe 1976 e o Decreto n°S077 de 14 de agosto de
2013.A consulta-i;ealizada=DO=slt,e=da=ANVIS^deMerá=s.er^apre_sentada^na forrna expandida e
constar a data da jcqpsultaf que não poderá'^er superior a"60 (sessenta) dias. O Registro do
Produto anexado na plataforma Compras^gov.br-deverá? corresponder com o/apresentado na
proposta. d^Registro djp Prodüto/deyéra|s^r^nçam à proposta .final, ao pregoeiro,
pelo (s) licitante (s) classificado^ts) pfcyisóriamentè èm^ lupar.

■, 'I ^ ^ IJ8.13. Não serão adrnitidas propostas que: apresen|ar preços acima dos valores unitários
e/ou totais máximos fixados neste Termo de Referência, estiver acima dos limites do Preço de
Fábrica (PF), acima do Coeficiente de Adequação de Preçòs - CAP quando este for aplicado,
e ainda, acima do preço máximo definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos - CMED/ANVISA.
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((P

8.14. Foi considerado os valores da Tabela CMED na data do orçamento, porém na data

de aceitação da proposta deverá ser verificado se o preço se encontra dentro na Tabela

CMED, caso o valor ultrapasse o limite fixado pela tabela o licitante será chamado a negociar,

havendo negativa, o licitante será desclassificado.

Critérios de desempate^nàs |>ropostáS;
I
D/

Caso ocorra empate nas prgpQstasríCpnforme Art; 60rinçisq li, da^Lei 14.133/2021:
u

Árt. 60>Em casò"^de émpáté entrè duás ou mais' propostas, sérâo utilizados os
seguintes^çritéripsxde déserhpate; riesta''orçlém: / /

II •;^'av^iáGão.„àoiLclèsempenho„contra7ifab:prévioj :dbs Heitantes,'^ para a qual
I  deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de/  /atesto ̂ de cumprimento de obrigações previstos nesta l|í. \ \

Será realizado con| base no número de ocorrências registrad|as nJ Relatório dl Ocorrência
Ativas do Sistema de Càdastrámerito'Unificado de Fornecedores;- SICAF. ^

>
Forma de fornecimento

 c - H7

8.15. O fornecimento^ do objeto será.parcelado.

Exigências de habilitação

I  .8.16. Para fins Ide habilitação, deverá o licitante comprovar
/
/

Habllltãção/jurídica
•> < l

os sé^uintés requisitos:

\  / \\ M \ 'j
8.17. \ Ressoa física: cédula de identidade (RG) ou documento/equivalente jque, por força

de lei, tenha validade para finsüe idiihtificaçãS^^em^EEoWtérritonò nacional;

8.18.

■

/
/Empresário Individual:, inscrição, no^ RègistrOjPúblico de Erhpresas Mercantis, a

cargo da Juntá-Comefcial dálrespectivsTsede
/v í • . • V ' X f\ ' V y ''k .A

/  ?"■ 1V z.) \
'\

8.19. Mlcroempre^n^edbíf Individual - M El Certificado da Condição de
Microempreendedòr individual^.^r-^CCMEI, cuja aceitaçãbxfíMrá- condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.aov.br/empresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor:

8.20. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU oü sociedade
Identificada como empresa Individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai no Registro Púbiico de Empresas Mercantis, a
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.21. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário^Oficiar dá União de arqüivada>.,na Junta Comerciai da unidade
^ V \ ^ i— .1—i jij *7 ^federativa onde se^iOiC|li^ria filial, agência'; sucursaj'ou^estabelecimento, a qual será

considerada como suàcsedá. J _ l"*"
■'•X' r \ /

f y /8.22./ Sbcledade..slniples: inscrição do atò constitutivo no Registr^Civil de Pessoas
Jurídicas do local dev sua sede, acompanlTrada--de;^doçumento comprobatório, de seus
adm'inistradores:/'~^^i \^

/

8.23. / Filial, su|ursaLou_agêncla.de„socledade„slmplei^ ou ( mpresãrla:| inscrição doato cohstitutivo da filial, sucursal ou agência da ^sociedade simples ^ouj empresária,
respectivamente, no Registro ^Civil das -Pessoas^xdurídicasj ou no RegisVo Público der. 1 ! N f ' y 1 / '
Empresas lyiercantis onde opera,, com averbação nó Registro onde tem sede/ájmatriz.

í  / I '
8.24. Soclèdad^e cooperativa: ata-de fundação e estatuto: social,/com a ata da
assembléia'^ue 4a|rovpu, devidamente arquivado na Junta Còmercial4u inscrito no Registro
Civil das Pesáqàs Jurídicas da respectiva sede^ além do registro de qu^ trata o art. 107 da Lei
n° 5.764. de 16.de dezerr

/í
bro 1971.

\

8.25.

K  ' lHabilitação fiscal,jsoclal^ trabalhista

, Ósdocurfientos apresentados déverão estartacoriipanhadòs de |odap as alterações
ou da cónsojidaçãolrespectiva " ^ . |

"V"

8.26. Prová de'ínscriçãò no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídícás oi 'no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme oTcasq;

./-/LT
8.27. Prova de regularidade fiscal"péfânté™á"^Fázenda-Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida'conjuntamente pela Secretaria<dá Recéita'Federai do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral"^da-Fâzenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Gérai da Fazenda
Nacional.
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8.28. Prova de regularidade còm o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título Vll-A da Consolidação das Leis âo Trabalho/aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de

1° de maio de 1943;' \ \ ' ' ] S'

8.30. Prova de inscrição' no cadastro ^de .contribuintes Estadual/Distrital ou
Municipal/Distritairèlativo ao ̂domicílio bu sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de .

,  atividade e compatível com^^o objeto contratual; . ' , ' ^ .

J  }" ^ ' ■'! \ ''
8.31. , Prova dejfregularidade com a Fazenda Èstadual/Distrital e Municípa|/Distritaldo
domicílió ou sede do fornecedor,, relativa.á„atividade..emxujo exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornecedor seja. considerado iseptd dos tributjs Estadual/Distrital ou/e
jà - ' I ^ ^ ' í ' , ' • I I

Muhicipalrèlacionados ao objeto contratual, deverá/comprovar tá| condição mediante a
t \ í| " i. vi' - . . , 4 ■ ' I ' ' ,japresentação^de declaração da Fazenda respectiva do seu doniicílio ou .sede, ou outra

equivalente, na forma da lei. .

8.33. o fornecedor enquadrado como. microempreendedori individual que pretenda auferir
os benefícios \eo tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°123, de 2006,
estará dispensado da proya de inscrição nos cadastr^ dê contribuintes estadual e municipal.

.  / / ■ 1 K ■:
Qualificaçãó Econômiço-FInancéira'

\  ' '/ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ' V ,1 ^ jSerá exigido a qualificação econômica-financeira abaixo relacjpnada com d objetivo de
garantir a qualidade, continuidade e o ^cumprimento contratual da'èmpresá em face dos
contratos celebrados"com o ente público. É tajribém neste,momento que será demonstrado se
a empresa ,detém condição/ifinanceira, e^stáyej, e suficiente para cumprir/Com o que fora
pactuado com d^münícppio. i

8.34. Certidão negativa/de ipsolvência civil expedidáv pelo distribuidor do dòmicílio ou
sede do iicitante, caso se-trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação, ou de sociedade simples;

8.35. Certidão negativa de falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei n° 14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso 111:

f
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8.35.1. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser

apresentadas as certidões de cada distribuidor;

8.35.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a cornproyação de que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judiciaimente,«na forma do artigo §8^ Lekn.® 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena^dè inabilitação," devendo, ainda, comprovár todos os demais requisitos
de habilitação.' ' , ; ™ /

Qualificação Técnica \ \ ; . ■ - ' / \
h-'- '■ • \ ' i ^ ' /• ; ^ \
iX ' ■ s l"' 7 l

8.36. , A exigência..da~qualificação..técnica,tem,como objetivòr-.atestar que as empresas
>- p . • )i \ 'iS •

participantes ^do pmcesso ílcitatório possuem condições técnicas de e)^cutar o objeto dá
licitação. No mesnlo sentido, considerando"^ que este" processo trata-se de Medicamentos
Injetáveis,/é imprescindível a apresentação da documentação abaixo listada, sendo que, com
tais documentos éijpossível-apuraf. como por exemplo, se aj empresa possui competência
para exercer a produção^e/ou á comercialização de medicamentos,| e aind^, se está inscrita
na entidade competente.

'  i
8.37. Licença Sanitária vigente da.empresa licitante, emitida pelo órgão sanitário local

V  . •/ <1 i - "1 ^ j ; ,(Vigilância Sanitária) competente, autorizando exercer atividades pe comercialização e/òu
fabricação de^fj^rodutos, objeto deste certame, conforme fundamentof e dispositivos legais:

i  P. '' " ' ~ " """ "

/ f j 1 ^
Lei n°5.991/1973/ , /,
Dispõe sobre ò Controle Sanitário do Comércio dò Drogasj
Farmacêuticos é Corrélatos, é dá,oútrás Providências.

\.
Medicameritos, Insumos

Art. 21^,0 còifrércidfa dispensação; àTêpresêhtaçãõ óu distribüiçãoi é a importação
ou exportação dê drogas, medicamentos, insurnos farmacêuticos ei correlates será
exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão
sanitário competente - dos V Estados,^ ,do. Distrito Federal e dos'^ Territórios, em
coriformidade com ajegislaçãò'supletiva" a ser baixada pelos mesmos, respeitadas
as disposições destã Lei. .7 ^

l  " N, ' l /
DECRETO N" 74.170/1974 \ /
Regulamenta a Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o
controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
corrélatos.

Art 14. O comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e corrélatos,
seja sob a forma de dispensação, distribuição representação, importação ou
exportação, somente poderá ser exercido por estabelecimentos licenciados pelo
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órgão sanitário competente dos Estados do Distrito Federai e dos Territórios, em
conformidade com o disposto na Lei número 5.991. de 17 de dezembro de 1973.
neste Regulamento e na legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos.

RESOLUÇÃO SESA N° 1034/2020^
Define o grau ̂ de^risco sanitarló Idas atividades^ econômicas, regulamenta os
procedimqptds parào licenCiãViento^^sanitárioinoiEstado do Paraná e dá outras
providênci^.^"^-' I | ^

.XIi i ;:r.Licença\Sanitária:idocumènto^ emitido pelo órgão de Vigilância Sanitária do
Sistema" Único^^çlel Saúdé qüe
Risco à operaciohalização dé àtividade|específica sujeitã ao licericiamento sanitário.

\ XIV - Licença Sanitária Simptifi'óãèâ:4iloGumento emitido-R|lo órgão de Vigilância
' Sanitária r,do^Sistema^Ünico=cle=Saúde=que-lTabilita--o-estabelecimento classificado
í  ' / n li \ \copno Méjdio Risco à operaCionalização de atividade econômica específica sujeita

/  ap'' iicenciamer)to_sanitário,_sert:i„a_realização„de„vistoriaj prévia|\^e que contém a
,  informação "Licença Sanitária Emitida de Forma Simplificada". '
V./ 1 ■ I :o ■
[DECRETp MU,NICIPAL N® 17.156/2Q22
Dispõe spbre o processo "de Jicénciamento/sanitário con|iderandó|a classificação
dó grau (|e risco para às atividades econôrnicas sujeitas | vigilância sanitária e dá
outras prpvidêrjcias;

/■!

nV. . a ■ íl ( 'v- , I l\ f-. . .X\r Licpt|ça Sanitária: docurnento, emitido pelo órgão de (Vigilância Sanitária do
Sistema iinico! de Saúde que habilita o estabelecímenti classificado como Alto
Riscpyã operacíonalização de.atividade específica sujeita po lícpnciamento sanitário.
XI^-|Licença s|anitária Simplificadá: documento emitido dje forma automática pela
J^refeiturá Municipafdè~Cascavel que autoriza ó"estàbeieqimento^:lassificado como

..' Médio Risco à operacionalização de ativiclade', econôm||:a específica sujeita ao
/  licenciamento pnjtáriòV sem" a realização dé vistoria pré>|ia. Está também poderá
[  ser emitida, quando necessário,- pelo fiscal-^da Vigilâhcia S^pnitárialáe modo prévio à
\  inspeção ̂ a sistema informatizado do Município de ^(Íascavey'/y^identificação

\;"Licença Sanitária=SimplifiGada'>=apareGepá=n©—cibeçalho' pü no campo
"Observaçõesí^í— '\f

6.^97^ /M
Dispõe^^SoBp a. Vigilâhcia:-Sanitária-§\^^^ síleiiós^iós Medicamentos, as
Drogas, os Insumos-Farmacêuticos-^e-èorreiatosr-Cosníeticos, Saneantes e Outros
Produtos, e''dá outras Providências. x }, )

'  ■ \ ' ' / - .
Art. 51. O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou
comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver
sido autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem
atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário
estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no
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I -

8.38.

tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos
setores de atividade.

DECRETO N° 8.077/2013

Regulamenta as condições para-, o ̂ fu^ionamento de empresas sujeitas ao
licenciamento sapi|ário, e o ijegistp, Is controle e ̂monitoramento, no âmbito da
vigilância sanitária, lios prodüfós de queirata a Leim^fôíSeO, de 23 de setembro de
1976, e dá-putras providênciasl™ j

:4>utoi:|zação de-^Euncioriámjápto da. Emprésa - ̂ FE, da licitapte,..emitida pela
,  -

Anvisá,, autorizando exercer atividades de
/  / . /. • ,

Agêricia. Nacional de Vigilância Sanitária

comercialização oj^fabfjcação, confopjeTúndamen^e dispositivos legais:

/  r
|/m/ LEI N° 6

'/"X \
/

.360/1976
,  Dispõe sobre aT-Vigilância-Sanitária a^^que-ficam sujeité
t  Drogas, os Insümos ,Farmacêuticos e Correlatos, Cosmétl

i\

Produtos!e dá

O fuArt. 50 -|
autorização da
atividades, do
Sanitária!

outras 'Providências.

tratanclonámentòvdàs empresas6dè que
Anvisa, concedida mediante a solicitáção de cadastrámento de suas

esta Leli dependerá de

pagamento da respectiva Taxa de Fli

s os Mèdlèementos, as
30S, Sariéahtes e Outros

caiizaçao de Vigilância
e de outros requisitos^definidos em regulamentação específica da

AnyisaTRedacão dada pela Lei h° 13.097. de 2015)

Parágrafcp único. A^autofização de que trata^este artigci
terriiório íjiacional e ,áWerá ser atualizada coiífqrme regui
Anvisa. (Redacãè^dadaòela Léim" 13:097.^de 20151

\  /
será válida para todo o
àmentáção específica da

//
qÉCRET|) N° «7^013 i \
Regulame^nta as condições para o funcionamento de empresas / sujeitas ao
licenciaméqto sanitário, e o registro, controle e mpoitbramento;^ ,n'b âmbito da
Vigilância sanita^, dos prp3uBs^e'quFtoETTÇei7í°'6^36pfde 23 de setembro de
d 976, eldá-outraslifpvldências.

8.39. Autorização EspéciàFde Fíinclonamento ida-Empresa - AE
Jjr • i I, / " V !l '• A# U * / I { • j fí. •<-«•

PORTARIAÍN" 344/;1998
VvV -■

Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a
controle especial.

Art. 2° Para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, transportar, preparar,
manipular, fracionar. Importar, exportar, transformar, embalar, reembalar, para
qualquer fim, as substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico
(ANEXO I) e de suas atualizações, oU os medicamentos que as contenham, é
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\

obrigatória a obtenção de Autorização Especial concedida pela Secretaria de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

8.40. Certificado de ̂ Regularidade Técnica;? registro ou inscrição na entidade
ir- N\ ,1 t 1 ,

profissional competente^conforme ArtT67, inciso V^da Lei n*} 14":133 de 01 de abril de 2021,

da empresa licitante:
\

-n. ^ . \ 'S ^ ' I / ^
Art. 67 - A documentação relativa à qualificação técnico-profissional ie téçnico-
operacionaí será restrita a: . • / / / ^
I - apresgotaçpo dé prçfissionalfdevidamente/registrado no,conselho profissional
competénteiquando.TofO:=.caso,.[,,4«, '

/
V -/egistro óu inscrição na entidade profissional competen

8.41.

e, quando for o caso;

/Certificado de i^gularidade yálido da indústria fabricánte, emitida pelo órgão
Instituto Brasileiro do Meip Ambienteié dos Recursos Naturais Renováveis - IBlAMA, referente

'  \ fl i / \ J ■ i si ■ I
ao Cadastro. Técnico Federal dé Atividades Potenciálméntej Poluldoras e Utilizadoras de

,  \ i s ■ ■ ■ ' ■ ti / '
Recursos Ambientais - CTF/APP, nos termos do artigo 17, inciso II, Ida Lei n" 6.938, de 1981,

e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/202. ,
/•

í

%

e, seus fihs e mecanismos de
I  IX

if

Lei^N° ,6.938j de 31 de Agosto de 1981
DijSpõqj sobre a política nacional do meio arnbien
íformulàção e aplicação, e da outras providencias.

.  / . .. ./  ̂Art. 1|. Fica instituído, sob á administração dò Instituto Brasileiro do Meio
(: / Ambieíiite e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: jl

V / 1 " J \ J
^  '"-11...^: Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras ou

Utilizadoras de„RecurscisAmbientais, para registro obrigatório de pessoas físicas
ou jUrídicás que, se dedicam" a atividades | potencialmente ̂ potuidoras e/ou à

5^ extração, produção? transpPTtéW'óPmwçB de produto|' potencialmente
"^perigosos ao nípio ambiente,, assim ̂ domp^ produtos e subprodutos da fauna e

fl d \ora.
/

, ̂

Instrução Nórmátlva 13, de 23 de agosto.dé 2021

Regulamenta-tia^obrigação de inscrição^no- Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluldoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais e
revoga os atos normativos consolidados, em atendimento ao Decreto n° 10.139,
de 28 de novembro de 2019.
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G'^

II - Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais: certidão

emitida pelo sistema que demonstra à inscrição cadastral;

III - CertificadojçJe Rejguíaridáde: ce^idãô que-,atesta a conformidade dos dados
da pes|pa^ '^scrita para®=cpm -as-óbrilaçqès ,í:ada^trais e de prestação de
informares-ambientaiW sobre ás atividades ' ctisenvolvidas sob controle e
fiscalização do Ibama^por rpeio dosffisteçnas .vingulados ao Cadastro Técnico
Federal dâ\Atividades- Potenciàlrriente-^íRolüidofas^e Utilizadoras de Recursos
Ambientais, salvo-impeditivo^nos tennqs do Anexo II;

\ V

8.42.

r

Disposições, ceferentèsà^partlcipacão.delcooperatiyás ri

Caso admitida a participaçao-der-GooperativaSi--sera-~exigida a
,  ! / ■ ' '

complernentar:

A

8.42,T.
.N

seguinte documentação

relação dpSs^r°P®''3^òs.'que^áte|rern aos requisitos técnicos exigidos
para a contrafação je que executarão o contrato, com as respelítivas-fátas de inscrição e
a coípprovpçao de que estão domiciliados na localidade (|a ̂ s'ede^da cooperativa
respeitado o d

de 197!

8.42.2.

para cada um!

/. / I
8142.3

/

isposto nos arts. 4°. inciso XI. 21. inciso I e 42. SS2° a 6° da Lei n° 5.764.

E  • ' A 'IA áeclaração/de regularidade de situação.dp contribuinté individual - DRSCI,
dos cooperados Indicados;

1 jy^-\
/  ̂

%, V :.

A\
comprovação do capitai soclil proporcionai a(|í número de^ cooperados

necessários^ à prestação do serviço:

"A
8.42.4. O registro previsto na Lei n° 5.764. de 1971'. art. 107:

^ 'íitwíã!i8.42.5. A cprhprovapão de.'integraçãó.aás'rés"péetivasTquotas-partes por parte dos
cooperados quefexecutãrãõl)1cõntrâ^tdy"e "" "x- i

8.42.6. Os seguintes-documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto sociai com a ata da assembléia que o

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o..contrato .

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.42.7. A última auditoria contábii-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.

112 da Lei n° 5.764.^de Ig^Clju
auditoria não foifeligidajjelo Vrgao

% , 'i! „

uma dèclaraçãOi ,sob as penas da lei, de que tal

iscalizadorí^ '

ESTIMATIVAS DO ̂ALOR DA GONT^TAÇÁG

9.1.
X  X ̂ : / / \' 'x' ' / /■ ' - ■

o custo estimadq total da contratação é de R$'4.320.239,09 (quatrpÀ milhões,
X."

trezêntõs e vinte mil, duzentos e trinta e nove reais-je nove|céntavos), conforme custos
unitáriosiapostÕs n^ requisição em anexo.

I
9.2. Em caso 1de iicitação para Registro de Preços, os preços

\

registracio^' poderão ser
alterados,/ou atualijzados ^^ decorrência'de eventual redução dos preços/praticados no
mercado ou de fato

t' \ i
seguintes situações

que êleve.o busto dos bens, das obras ou dos iserviços/fegistrados, nas
.  X' X'/ ' ' íy' / I

9.2.1.
V •\

,  em caso de força maior, caso fortuito ou fáto do príncipe oü em decorrência
\  Ml 1 : ■ • , i fl j ,/de fatos imprívisíveis ou previsíveis de conseqüências incaicu|á^eiSi/que inviabiiizem a

execução da ata tal, como pactuada, nos termos do disposto na alíneb "d" do inciso II do
caout doèart.

/9.2^
24 dá Lei n°'A4A33, de 2021:

V_
■A Av

eni caso dé^priação, alteração ou extinção'de puaispuer tributos ou encargos
legais oíi supíírveniência deidisposições legais, cdíti comprovJda repercussão sobre os
preços registrados; N/

.J
\  ./

9.2.3.-
/serão reajustados os preços registrados, r^peitada^-a/^contagem da

anualidade ê o índice_previsto para^/pPhtratação; ou
9.2.4^^ poderão sen~repactuadosr^a-pedido--do interessado, conforme critériosr
definidos para a contratação,.' .MX r3p /

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA\  ■/ yj
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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Dotação: 297

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: Fundo Municipal de Saúde;

Ação: 2037 - Garantir a distribuição.de medicamentos para os munícipes
•;'"n f íí

Vinculo: 303 - C/601-5 SãúdW£'ercent.Vinc.s/Receitas Impostos
r-AtA i "/ rUt-í

Subelemento:-3:339.032.020.000;000í000 - Medicamentds para uso domiciliar.

xr-

\  Nií"-'- 'ST 1
\' \ Ss

14 de abril dè 2025.
r

>  i

.  Daiana Cristi
V  ' C \Gerente||de Divisãió

vel pela Apròjvação
/  ■■/

Tainah Aitè<a Silva ,
X  . . . i! . ..t / \

strativoAgente Admir
Responsavekpela =laboração

,• ymijpjFfaiaiir
x'\^\Se5rêrai^ de/Saúde.-^X.}
Réipons^l pela Aprovação „

(§! íf ■^Váu V/ i ^ I í

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
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•^0

V  >

ANEXO I

(Processo Administrativo n.° 54385/2026)

1. Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisitànte
e definido uma das duas redações para serem utilizadas;

1  ' 1 f.' 'í í---
,  , L-.; „ ' J I „ ^

Na presente licitação,-^-a Microempresa eia Empresa^de^F^èquèno Porte poderão se
beneficiar do regimè de tributação peip.Simpíes,Nacio'nal. /

\  , '"I f f \ ■ , j

1.1 ̂  Informámos^ què^-jia, presente .licitação, \a-Microérnpresa^e a^^Enífpresa de
Pequeno Porte PODERÃO se beneficiar, do. regirne'^ de'tribjdtaçâo pelo Simples
NaèiÓnal.
y

r2. /Considerando a Resolução da Procuradoria Gerai
Cascavel/^R, qual exige, em sua Cláusula Quinta - 'PREÇO', a o
suprimir a abaixo:

"0 valor acima é

contratado dèpenc

' \ l|
2.1 inforrTiãmos que
pago à contratada»]

A■J \:

•do Município de
pção por manter ou

meramente-estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
erãd dos\quantitativos efetivamente fornecidos

,v' ^ - ■ i ^ /
/

O contrato deverá ser firmado pelo VALOÇ ESTIMADO a ser
/  /

3. Cons)derárjido á Resolução' da Procuradoria Gpral do Município de
Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula Sétima - 'REAJÚSTE|, a^nílicação do(s)índice(s) ^reajuste dós preçpp inicialrnente^contratadps; após o interregno de um ano;
3.1 ^Informamos que
Preçps aOj,éonsur|idor i^mplo. • 'o índice a ser adotado seráA,o'' IPCA -

■  ■ X . X' }

i

Indicec Nacional de

\  A
4. \CQqsiderandp a Resolução da Procuradòria Gerai/ do Município de
Cascavèl/P^"ii^fornnãmW°'qC®i1t6===l^GAIRANT-IA==DE=EXECtíçÃQ' CONTRATUALprevista em sua Cláusula Décima, que: ^ j

I. \ Não haverá éxigêhcia-de/gárantia dòhtrãtual da execução.\

5. Considerando a^'Resolução~*"da"" "Procuradoria—Geral do Município de
Cascavel/PR, qual exige, erri sua Cláusula Décima Segunda a previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, inforniámos qyé deverá constar, no ínstrumepto contratual, a seguinte
redação: ^

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

Documento Complementar ao Termo de Referência — Pregão/Concorrência/Llcltação
Elaboração; Março/2024
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•>\

vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3 Caso a notifica^ção dajJp-cçjTtinuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra corp^rnenos dé|2 |d<ii|) meses da data de aniversário, a
extinçãoícontrátual ocõrrêrá4póà^2-(cÍòis)'meses da data da comunicação.

6. Considerandòva Resoiuçãpi^n." 069/2p24-da:.-Rrocurad9,Pia Geral do Município
de Cascavel, informamps que ern^seu item,\ .'DA A^ ATA DE R^ISTRO
DE RREÇQS'í deverá constar a seguiríté redâçãol ' - v/ \

/
L

\4.1 Durante a vigência da ataros órgãos^da Administração Pública municipal|que
não pat;ticiparam 'do procedimento.=.d.eJRE:P.oderãòladerità,atajde-registro de preços na
/condição dejjnao participantes, observados os seguintes requisitos: ' '
i

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, iriclusive em
situações de provável desabastecimento ou descdntinuidade de sen^iço público;

4.1.2 demoristração de que ,os valores registrados estãç compatjyeis com os
valores praticados pelo mercado na forma do àrt. 23 da Lei n° 14.433, de 2021;

y  {■ . 'ó ' j' í

\
\ ^4.j1f CO isulta e aceitação prévias do órgão gerenciador

4.2 \ íA' autorização do órgão gerenciador apenas será realizadé
adesão^elolfornecedor.
/  / 4.2.p Oi órgão gerenciador poderá rèjeitar adesões'

/  acarretar prejuízô'à;execução de seus próprios^contratos'
de gerenciamento.

.../

/X
e do fornecedor.

/

após/a aceitação da

/

caso elas possam
ou a sua câ^pacidade

^  \ / V fM.3-.......„Após\a. autorização do órgão gerenciador, o órgãq^pão participante deverá
efativar à aquisição qu a ran!rateçãff<|qlicitl3Fem4téXovênfa dias, observado o prazo
de vigência da-ataTTX ^ ... -

4.4\ O prazOide que trata o súbitem anterior,)nêlatiyo à efetivação da.contratação,
poderá"'-^ser"* prorrogàdq/,èxcépeiònalmeriteX ,rnediante solicitação-^ do órgão não
participante aceita péíõ órgão.gé'renGiádòrí4ésdé~quéirespeitàdo o limite temporal de
vigência da atá dejfegistro de preços.

.A X
\

4.5 O órgão poderáXderir a item da ata de-"registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

7. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as
funções e atribuições especificadas no Decreto Federal n° 17.872/2023 neste
processo:

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrência/Licitação
Elaboração; I\/Iarço/2024
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Servidor Matrícula Secretaria/Setor Função

Cristiane Barden Da Silva

Ludgero
25.752-2

Atendente de

Serviços em
Saúde

Gestor de Contrato

Maria de Fatima Luciano 36.015-1 Enfermeira

T  .

Suplente de Gestor de
Contrato

João Henrique De Souza"!"' 'i 28.347 1
%: -t ■ ■

JsFármácêutico'"''
■í -"7 / . / , ^...Fiscal de Contrato

Bárbara Alessa Faguridis l/loll, 36.7l3-tj
T  ' ■ /.

-  ' -:?^gente; ■'
Administrativo'
V  J/

Suplente Fiscal de
/  Contrato

Caseavel, 15 de abril de 2026.

Eiaborado/por:

Tainah AiteMa Silva
Agente Administrativo

Ciente, ^

Documento Complementar ao Termo de Referência — Pregão/Concorrência/Licitação
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, 

na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional 

nº 23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da 

matrícula funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Medicamentos Injetáveis em atendimento às Unidades de Saúde e Unidades de Pronto 

Atendimento do Município de Cascavel, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 
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4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

 para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

 quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

 despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°68/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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Modelo de Termo de Contrato - Aquisições – Licitação 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

                                               (Processo Administrativo nº 54385//2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL/PR E 

.............................................................   

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade 

de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 

23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula 

funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II ) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Medicamentos Injetáveis em 

atendimento às Unidades de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento do Município de 

Cascavel., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.5. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.2 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a 

anotação do novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas". 

OU 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 24/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice IPCA  

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Corregedoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Secretaria ou Unidade Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

_____________________________________________________________________________________ 
Minuta Padronizada de Contrato - Pregão - Aquisições 
Aprovada pela Resolução n.º 68/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 
 

7 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e  ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                               2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


PREITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O planejamento nas contratações tem o objetivo de garantir que as licitações e os contratos

públicos sejam elaborados de forma segura e eficiente.

Sendo que, a Lei 14.133/21 estabelece que o mesmo deverá estar compatibilizado com o

plano de contratação anual e com as leis orçamentárias.

Esse estudo representa a primeira etapa da fase preparatória do processo licitatório e define a

solução a ser contratada considerando a viabilidade técnica e mercadológica.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido

sob a perspectiva do interesse público, (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do

art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

A referida contratação de medicamentos injetáveis padronizados pela Relação Municipal de

Medicamentos Essenciais - Remume é para atendimento da população do município de Cascavel

conforme previsto na Lei N" 12.401, de 28 de Abril De 2011 - Da Assistência Terapêutica e a

Incorporação de Tecnologia em Saúde no Âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Com o

objetivo de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a distribuição e utilização de

medicamentos, nos diferentes serviços da rede de saúde municipal.

ADOÇÃO

Sistema de Registro de Preços - SRP

A administração pública encontra amparo para adoção do SRP no art. 3° do Decreto N°

18027/24, conforme descrito a seguir:

V — quando pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.
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2 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ^
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso III ^
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso II doart. 9 da IN 006/2023-SEPLAG). \ .

MODALIDADE

Pregão eletrônico

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor Preço por item

PRAZO DE ENTREGA

Será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho, com

entrega parcelada.

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Será de 12 (doze) meses contados do (a) data de assinatura, nos termos do art. 84 da Lei n°

14.133/21.

DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Para o presente processo deverá ocorrer convocação dos participantes para manifestação de interesse

em Formação de Cadastro Reserva, nos termos do art. 82, inciso VII, § 5° inciso VI da Lei 14.133/21

e art. 18 do Decreto Municipal 18.027/23.

CRITÉRIO REFERENTE ÃS EMBALAGENS

ROTULAGEM

Embalagens Secundárias:

Para todo produto entregue, deverá conter a inscrição "PROIBIDA A VENDA" conforme, Art. 44 da

Resolução n° 808 de 04 de agosto de 2023.

Art. 44. Os rótulos das embalagens secundárias dos medicamentos com destinação

governamental devem conter, na face lateral, a frase "PROIBIDA A VENDA", em caixa alta."

Art. 2° - Resolução - RDC N° 768, De 12 De Dezembro De 2022
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Art. 2° IV - destinação governamental: medicamentos destinados para dispensação no Sistema

Único de Saúde (SUS), dedicados a ações e/ou programas do Ministério da Saúde e outros

adquiridos no âmbito do SUS por estados e municípios, sendo que apenas os primeiros contarão

obrigatoriamente com as marcas governamentais próprias do Ministério;

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Ambiental

Com relação aos medicamentos será exigido das indústrias famiacêuticas que participam

diretamente nos Pregões Eletrônicos o Certificado de Regularidade válido, referente ao Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais -

CTF/APP, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de I98I, e da Instrução Normativa

IBAMAn" 13/2021.

O documento mencionado deverá ser apresentado na Qualificação Técnica.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual de execução, neste caso concreto, pois se trata de

aquisição de bens e que seu pagamento só será realizado após a efetivação da entrega, não correndo,

assim, qualquer risco à administração de não execução contratual.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E

OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada,

disponibilizada e gerenciada pela Administração Pública Direta Municipal, com indicação de preços,

destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão

;  disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso II do § 1° do art. 19 da Lei

I4.I33/202I e Portaria 0107/2023 - SEPLAG.)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao link https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-

padronizaeao/itenspadronizados. consultando o catálogo eletrônico do Govemo Federal, e verifica-se

que o mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não

atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/2021 e inciso HI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

Primeiramente, verificou que os bens comuns a serem contratados possuem alguns requisitos

específicos, conforme determinações nas legislações pertinentes. Sendo assim, o levantamento das

possíveis soluções existentes no mercado foi realizado mediante as exigências elencadas, levando-se

em conta o principio da necessidade, padronização e economicidade.

Foram analisados processos licitatórios de contratações similares realizados no âmbito da

Administração Publica, com o objetivo de verificar se bá outro método de aquisição de medicamento

e fórmula infantil.

Conforme os dados publicados na 8" edição do Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico

2022, da Secretaria Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos SCMED,

regulado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, a maior fonte de

comercialização de medicamentos é por distribuidores, sendo que, esses representaram mais de 62%

do total faturado. Desse modo, a aquisição de medicamentos é essencial para o desenvolvimento do

conjunto de ações da Assistência Farmacêutica, conforme estabelecido na Resolução N° 338, de 06

de Maio de 2004 - Política Nacional de Assistência Farmacêutica.

Ao fazer a análise das contratações anteriores, verificou-se que o município vem realizando a

compra por meio de processo licitatório de distribuidoras e fabricantes, sendo que, o maior volume é

com distribuidora isso se dá pelo fato de que muitas indústrias farmacêuticas não realizam venda

direta aos órgãos públicos.

Considerando a especificidade do objeto, as características de mercado do setor farmacêutico

e as políticas públicas, a aquisição é a única solução de mercado.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

e art. 9°, inciso IV da IN 06/2023).

Os itens presentes nesse estudo, a qual se refere à aquisição de medicamentos, possuem

caráter de bens comuns, conforme dispõe o art. 2°, inciso II do Decreto 17.634/23.
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A aquisição de medicamentos de fabricantes e distribuidoras é a forma mais eficiente para

reposição dos estoques da Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumos - CAFI e

posteriormente atendimento das Unidades de Serviço conforme relacionado a seguir: ^
• Unidades de Pronto Atendimento (UPA's)

•  Carrinhos de Emergências das Unidades

Cronograma estimativo de entrega:

Será adquirido trimestralmente, conforme demanda e necessidade dos Serviços do município.

Prazo de Validade:

Mínimo de 75% (setenta e eineo por cento) a partir da data de ENTREGA.

Quantidade de Lote de Fabricação por Empenho:

(  ") Máximo de 03 (três) lotes

Acima de 03 (três) lotes: somente aceito mediante autorização expressa pelo Fiscal ou Gestor do

Contrato.

Justificativa referente à exigência da Qualificação Técnica

Licença Sanitária

Lei n° 5.991 de 17 de Dezembro de 1973

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos

Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.

\  j

Art. 21 - O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação

ou exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será

exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário

competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade

com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas as disposições

desta Lei.

Decreto N" 74.170 De 10 de Junho De 1974

Regulamenta a Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.
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Art 14. O comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

seja sob a forma de dispensação, distribuição representação, importação ou

exportação, somente poderá ser exercido por estabelecimentos licenciados pelo |
órgão sanitário competente dos Estados do Distrito Federal e dos Territórios, em

conformidade com o disposto na Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973.

neste Regulamento e na legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos.

Resolução Sesa N° 1034/2020

Define o grau de risco sanitário das atividades econômicas, regulamenta os procedimentos para

o licenciamento sanitário no Estado do Paraná e dá outras providências.

XIII - Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão de Vigilância Sanitária do

Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento classificado como Alto

Risco à operacionalização de atividade específica sujeita ao licenciamento

sanitário.

XIV - Licença Sanitária Simplificada: documento emitido pelo órgão de

Vigilância Sanitária do Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento

classificado como Médio Risco à operacionalização de atividade econômica

específica sujeita ao licenciamento sanitário, sem a realização de vistoria prévia, e

que contém a informação "Licença Sanitária Emitida de Forma Simplificada".

Decreto Municipal n° 17.156 de 12 de novembro de 2022

Dispõe sobre o processo de licenciamento sanitário considerando a classificação do

grau de risco para as atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária e dá outras providências.

X - Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão de Vigilância Sanitária do

Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento classificado como Alto

Risco à operacionalização de atividade específica sujeita ao licenciamento

sanitário.

XI - Licença Sanitária Simplificada: documento emitido de forma automática pela

Prefeitura Municipal de Cascavel que autoriza o estabelecimento classificado como

Médio Risco à operacionalização de atividade econômica específica sujeita ao

licenciamento sanitário, sem a realização de vistoria prévia. Esta também poderá

ser emitida, quando necessário, pelo fiscal da Vigilância Sanitária de modo prévio

à inspeção via sistema informatizado do Município de Cascavel. A identificação
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"Licença Sanitária Simplificada" aparecerá no cabeçalho ou no campo

"Observações".

Lei n° 6.360 de 23 de setembro de 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as

Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá

outras Providências.

Art. 51-0 licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais

ou comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver

sido autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem

atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário

estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no

tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos

setores dé atividade.

Decreto n° 8.077, de 14 de agosto de 2013

Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento

sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de

que trata a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE

Lei n° 6.360 de 23 de Setembro de 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os

Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras

Providências.

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de

autorização da Anvisa, concedida mediante a solicitação de cadastramento de suas

atividades, do pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância

Sanitária e de outros requisitos definidos em regulamentação específica da

Anvisa.

(Redação dada pela Lei n° 13.097. de 20151

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o

território nacional e deverá ser atualizada conforme regulamentação específica da

Anvisa.
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(Redação dada pela Lei n° 13.097, de 2015")

Decreto n" 8.077, de 14 de Agosto de 2013

Regulamenta as eondições para o funcionamento de empresas sujeitas ao lieenciamento

sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de

que trata a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Autorização Especial de Funcionamento da Empresa - AE

Portaria n° 344, de 12 de Maio de 1998

Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a eontrole especial.

Art. 2° Para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, transportar, preparar,

manipular, fi-acionar, importar, exportar, transformar, embalar, reembalar, para

i  qualquer fim, as substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico

(ANEXO I) e de suas atualizações, ou os medicamentos que as contenham, é

obrigatória a obtenção de Autorização Especial concedida pela Secretaria de

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

Certificado De Regularidade Técnica

Lei n" 14.133 de 01 de Abril de 2021

Art. 67. A dociimentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional

será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional

competente, quando for o easo, [...]
J

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

Certificado de Regularidade

Lei N" 6.938 de 31 de Agosto de 1981

Dispõe sobre a política nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e

aplicação, e da outras providências.

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas
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ou jurídicas que se dedieam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração,

produção, transporte e comercialização de produtos poteneialmente perigosos ao 3^
meio ambiente, assim eomo de produtos e subprodutos da fauna e flora.

Instrução Normativa 13, de 23 de agosto de 2021

Regulamenta a obrigação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Reeursos Ambientais e revoga os atos normativos

consolidados, em atendimento ao Deereto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019.

II - Comprovante de Inseríção no Cadastro Téenico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais: eertidão emitida

pelo sistema que demonstra a inseríção cadastral;

III - Certificado de Regularidade: eertidão que atesta a conformidade dos dados da

pessoa inscrita para com as obrigações cadastrais e de prestação de informações

ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob eontrole e fiscalização do Ibama,

por meio dos sistemas vinculados ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Poteneialmente Poluidoras e Utilizadoras de Reeursos Ambientais, salvo

impeditivo nos termos do Anexo II;

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras

contratações, de modo a possibilitar eeonomia de eseala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.).

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS APRES

MÉDIA

SAÍDA

IPM

MÉDIA P/12
MESES

QTDE.

,  FINAL

1
ÁCIDO TRANEXÂMICO SOM G/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - AMPOLA
SML-BR0327S66

AMP 400 4800
5760

2
ADENOSINA 3MG/ML SOLUÇÃO
INJÉTÁVEL IV - AMPOLA 2ML -

BR0278281

AMP 50 600
720

3

ADRENALINA (EPINEFRINA) 1:1.000 -

IMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM/SC / AMPOLA IML -

BR02682SS

AMP 900 10800

12960 .

4 ÁGUA PARA INJETÁVEIS, SOLUÇÃO
ESTÉRIL E APIROGÊNICA - AMPOLA

AMP 8000 96000 115200
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PLÁSTICA lOML - BR0276839

5

ÁGUA PARA injetáveis, SOLUÇÃO
ESTÉRIL E APIROGÊNICA / BOLSA OU
FRASCO SISTEMA FECHADO lOOOML -

BR0352317

FRA 12 144

172,8

6
AMICACINA 250MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML -
BR0268381

AMP 25 300
360

7
AMIODARONA 50MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - AMPOLA 3ML -

BR0271710

AMP 120 1440
1728

8
AMOXICILINA lOOOMG +

CLAVULANATO 200MG PÓ LIÓFILO IV
- FRASCO-AMPOLA - BR0271100

FRA 600 7200
8640

9
AMPICILINA SÓDICA l.OOOMG PÓ

LIÓFILO IV/IM - FRASCO-AMPOLA -
BR0268207

FRA 100 1200
1440

10
AMPICILINÁ SÓDICA 500MG PÓ

LIÓFILO IV/IM - FRASCO-AMPOLA -
BR0442727

FRA 100 1200
1440

11
atropina o,50mg/ml solução
injetável IV/IM/SC-AMPOLA IML-
BR0277934

AMP 50 600
720

12 ATROPINA 0,25 mg/mL SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM/SC-Ampola Iml

AMP 70 840 1008

13

BENZILPENICILINA BENZATINA

1.200.000UI SUSPENSÃO INJETÁVEL

OU PÓ LIÓFILO IM - FRASCO-AMPOLA

+DILUENTE - BR0270612

FRA 1800 21600

25920

14
BENZILPENICILINA BENZATINA

600.000UI PÓ LIÓFILO IM - FRASCO-

AMPOLA + DILUENTE - BR0270613

FRA 70 840
1008

15

BENZILPENICILINA POTÁSSICA

5.000.000UI PÓ LIÓFILO IM -
FRASCO-AMPOLA + DILUENTE -

BR0270616

FRA 20 240

288

16

BENZILPENICILINA PROCAÍNA

300.000UI + BENZILPENICILINA

POTÁSSICA lOO.OOOUI PÓ LIÓFILO IM

- FRASCO AMPOLA + DILUENTE -

BR0270614

FRA 12 144

172,8

17

BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%
SOLUÇÃO INJETÁVEL, ESTÉRIL E
APIROGÊNICA - AMPOLA lOML -

BR0268222

AMP 200 2400

2880

18
CEFALOTINA l.OOOMG PÓ LIÓFILO

IV/IM - FRASCO-AMPOLA -

BR0268228

FRA 100 1200
1440

19
CEFTRIAXONA 500MG PÓ LIÓFILO IM

-FRASCO- AMPOLA + DILUENTE

LIDOCAÍNA 1% 2ML - BR0469930

FRA 270 3240
3888

20
CEFTRIAXONA SÓDICA l.OOOMG PÓ

LIÓFILO IV- FRASCO-AMPOLA -

BR0442701

FRA 2700 32400
38880

21 CETOPROFENO lOOMG PÓ LIÓFILO IV

- FRASCO-AMPOLa - BR0448844

FR-AMP 4000 48000 57600

\-
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22
CETOPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IM - AMPOLA 2ML-

BR0448845

AMP 3300 39600 47520

23
CIPROFLOXACINO 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV- BOLSA OU FRASCO

100ML-BR0292418

FRA 800 9600
11520

24
CLINDAMICINA 150MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 4ML -
BR0292419

AMP 300 3600
4320

25

CLORETO DE POTÁSSIO 19.1%

SOLUÇÃO INJETÁVEL, ESTÉRIL E
APIROGÊNICA IV-AMPOLA lOML-

BR0267162

AMP 1100 13200 15840

26
CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO
INJETÁVEL, ESTÉRIL E APIROGÊNICA IV
-AMPOLA lOML - BR0267574

AMP 2400 28800
34560

27
COMPLEXO B (POLIVITAMÍNICO)
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA
2ML-BR0363088

AMP 1400 16800
20160

28
DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML -
BR0276283

AMP 50 600
720

29
DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2,5ML-
BR0292427

AMP 4000 48000 57600

30
DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM - AMPOLA
3ML-BR0271003

AMP 1600 19200
23040

31
DIFENIDRAMINA CLORIDRATO

50MG/ML IV - AMPOLA IML -

BR0272217

AMP 60 720
864

32

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM

PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE,

3MG + 5MG + lOOMG + lOOMG/ML -

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV / AMPOLA
lOML

AMPOLA 1100 13200

15840

33
DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML-
BR0268252

AMP 12000 144000
172800

34
DOBUTAMINA 12,5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV-AMPOLA 20ML -

BR0268446

AMP 28 336
403,2

35
DOPAMINA 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - AMPOLA lOML -

BR0268960

AMP 30 360
432

36

ENANTATO DE NORETISTERONA

50MG/ML + VALERATO DE ESTRADIOL

5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IM -
AMPOLA IML - BR0270846

AMP 750 9000

10800

37
ESCOPOLAMINA 20MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM/SC - AMPOLA IML -
BR0267282

AMP 1800 21600
25920

38

ESCOPOLAMINA 4MG/ML +

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA
5ML-BR0270621

AMP 2000 24000

28800

39
ETILEFRINA lOMG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM/SC-AMPOLA IML-
BR0272198

AMP 8 96
115,2
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40
FITOMENADIONA lOMG/ML

(VITAMINA K) SOLUÇÃO INJETÁVEL
IM/SC - AMPOLA IML - BR0292399

AMP 50 600
720

41
FUROSEMIDA lOMG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/ IM - AMPOLA 2ML - BR
0267666

AMP 1200 14400
17280

42
GENTAMICINA 40MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML -
BR0268256

AMP 90 1080
1296

43

GLICONATO DE CÁLCIO 10%

(lOOMG/ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL,
ESTÉRIL E APIROGÊNICA IV - AMPOLA

10ML-BR0270019

AMP 80 960

1152

44
GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL,
ESTÉRIL E APIROGÊNICA IV-AMPOLA

10ML-BR0267541

AMP 1500 18000
21600

45
HEPARINA SÓDICA 5.000UIA25ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL SC - AMPOLA
0,25ML-BR0268463

AMP 700 8400
10080

46
HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/SC - FRASCO-
AMPOLA 5ML - BR0272796

FRA 10 120
144

47 HIDRALAZINA 20MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA IML

AMP 40 480
576

48
HIDROCORTISONA lOOMG PÓ LIÓFILO

IV/IM - FRASCO-AMPOLA -

BR0270220

FRA 1000 12000
14400

49
HIDROCORTISONA 500MG PÓ LIÓFILO

IV/IM - FRASCO-AMPOLA -

BR0270219

FRA 350 4200
5040

50

INSULINA REGULAR HUMANA

lOOUl/ML - FRASCO-AMPOLA lOML -

USO ADULTO E PEDIÁTRICO -

BR0271154

FRA 50 600

720

51
LEVOFLOXACINO 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO

lOOML- BR0332985

FRA 130 1560
1872

52

LIDOCAÍNA 2% SEM

VASOCONSTRITOR, SOLUÇÃO
INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 20ML -

BR0269843

FRA 300 3600

4320

53

MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML

SUSPENSÃO INJETÁVEL - AMPOLA,
OU FRASCO-AMPOLA OU SERINGA

PREECHIDÁ IML - BR0292228

UNID 950 11400

13680

54 METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA IML

AMP 10 120 144

55
METILPREDNISOLONA 125MG PÓ

LIÓFILO IV/IM - FRASCO-AMPOLA +
DILUENTE PRÓPRIO - BR0271600

FRA 300 3600
4320

56
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -AMPOLA
2ML-BR0267310

AMP 3500 42000
50400

57
METOPROLOL IMG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - AMPOLA 5ML -

BR0345259

AMP 50 600
720

ModelodeEstudo Técnico Prellminar-LeI n°14.133/21

Versão:Abnl/2024



58

METRONIDAZOL 5MG/ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV, SISTEMA FECHADO
COM 2 SÍTIOS, INJEÇÃO
AUTOVEDÁVEL E MEMBRANA PARA

ADMINISTRAÇÃO - BOLSA OU
FRASCO lOOML- BR0268498

BOS 420 5040

6048

59
NITROGLICERINA 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV -AMPOLAIOML-

BR0268970

AMP 15 180
216

60 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - AMPOLA
2ML-BR0453501

AMP

FR-AMP

20 240
288

61

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO

2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
AMPOLA COM 4ML (8MG),

EQUIVALENTE A 4MG DE

NOREPINEFRINA BASE - BR0442584

AMP 300 3600

4320

62
OMEPRAZOL SÓDICO 40MG SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - FRASCO-AMPOLA +

DILUENTE PRÓPRIO - BR0268160

FRA
1600 19200

23040

63
ONDANSETRONA 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML -
BR0268504

AMP 3200 38400
46080

64 OXACILINA 500 MG PÓ SOLUÇÃO
INJETÁVEL FRASCO AMPOLA

FR-AMP 300 3600 4320

65
PANCURÔNIO 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV-AMPOLA 2ML-

BR0269567

AMP 50 600
720

66
PROMETAZINA 25MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IM - AMPOLA 2ML -

BR0267769

AMP 700 8400
10080

67

RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO

SISTEMA FECHADO lOOOML -

BR0303292

FRA 550 6600

7920

68

RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO

SISTEMA FECHADO 500ML -

BR0303292

FRA 600 7200

8640

69

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA
OU FRASCO SISTEMA FECHADO 100

ML-BR0268236

FRA
18500 222000

266400

70

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA
OU FRASCO SISTEMA FECHADO

1000ML-BR0268236

FRA
2500 30000

36000

71

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA
OU FRASCO SISTEMA FECHADO

250ML-BR0268236

FRA
5800 69600

83520

72

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA
OU FRASCO SISTEMA FECHADO

500ML-BR0268236

FRA
4000 48000 57600

73
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA
OU FRASCO SISTEMA FECHADO 50ML

FRA 1100 13200
15840
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- BR0268236

74

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV, ESTÉRIL
E APIROGÊNICA - AMPOLA lOML -

BR0268236

AMP
23000 276000

331200

75

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO

SISTEMA FECHADO lOOOML -

BR0270092

FRA 650 7800

9360

76

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO

SISTEMA FECHADO lOOML -

BR0270092

FRA 200 2400

2880

77

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO

SISTEMA FECHADO 250ML -

BR0270092

FRA 350 4200

5040

78

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO

SISTEMA FECHADO 500ML -

BR0270092

FRA 550 6600

7920

79

SOLUÇÃO DE MANITOL 20%,
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - BOLSA OU
FRASCO SISTEMA FECHADO 250ML-

BR0299675

FRA 20 240

288

80

SUCCINILCOLINA (SUXAMETÔNIO)
CLORETO lOOMG PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - FRASCO-AMPOLA
DE10ML-BR0268442

FR-AMP 50 600

720

81
SULFATO DE MAGNÉSIO 10%

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA
10ML-BR0268076

AMP 150 1800
2160

82
SULFATO DE MAGNÉSIO 50 %

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA lOML - BR0268075

AMP
120 1440

1728

83
TENOXICAN 40MG PÓ LIÓFILO IV/IM
- FRASCO- AMPOLA + DILUENTE -

BR0268533

FRA
600 7200

8640

84
TERBUTALINA 0,5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/SC-AMPOLA IML-
BR0269818

AMP 250 3000
3600

85 TIAMINA CLORIDRATO lOOMG/ML IV

-AMPOLA IML -BR0272343
AMP

500 6000 7200

0 quantitativo a ser contratado foi extraído do Documento de Formalização ce Demanda

conforme anexo.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

(inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).
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ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS APRES QTDE.

PAINEL DE PREÇOS DA

SAÚDE/CONTRATAÇÃO
2025

REAJUSTE

IPCA+4,88%
TOTAL

1

ÁCIDO TRANEXÂMICO

50MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - AMPOLA 5ML

-BR0327566

AMP

5760 3,87
R$ 4,0589 R$ 23.379,01

2
ADEN0SINA3MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
AMPOLA 2ML - BR0278281

AMP
720 9,43 RS 9,8902 R$ 7.120,93

3

ADRENALINA (EPINEFRINA)

1:1.000 - IMG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM/SC/
AMPOLA IML - BR0268255

AMP

12960 0,82
R$ 0,8600 R$ 11.145,81

4

ÁGUA PARA INJETÁVEIS,
SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÊNICA-AMPOLA

PLÁSTICA lOML - BR0276839

AMP

115200 8,00

R$ 8,3904 R$966.574,08

5

ÁGUA PARA INJETÁVEIS,
SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÊNICA/BOLSA OU
FRASCO SISTEMA FECHADO

1000ML-BR0352317

FRA

172,8 0,15

R$ 0,1573 R$ 27,18

6
AMICACINA 250MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA 2ML - BR0268381

AMP
360 3,69

R$ 3,8701 R$ 1.393,23

7
AMIODARONA 50MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
AMPOLA 3ML - BR0271710

AMP
1728 2,77

R$ 2,9052 R$ 5.020,14

8

AMOXICILINA lOOOMG +

CLAVULANATO 200MG PÓ

LIÓFILO IV-FRASCO-

AMPOLA-BR0271100

FRA

8640 8,72
R$ 9,1455 RS 79.017,43

9

AMPICILINA SÓDICA

l.OOOMG PÓ LIÓFILO IV/IM -
FRASCO-AMPOLA -

BR0268207

FRA

1440 4,46
R$ 4,6776 RS 6.735,81

10
AMPICILINA SÓDICA 500MG

PÓ LIÓFILO IV/IM - FRASCO-
AMPOLA-BR0442727

FRA
1440 3,24

R$ 3,3981 RS 4.893,28

11

ATROPINA 0,50MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM/
SC-AMPOLA IML-

BR0277934

AMP

720 0,78

R$ 0,8181 RS 589,01

12
ATROPINA 0,25 mg/mL

SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM/SC-Ampola Iml

AMP
1008 0,70

R$ 0,7342 RS 740,03

13

BENZILPENICILINA

BENZATINA 1.200.000UI

SUSPENSÃO INJETÁVEL OU

PÓ LIÓFILO IM - FRASCO-

AMPOLA+DILUENTE-

BR0270612

FRA

25920 5,30

R$ 5,5586 RS 144.079,95

14

BENZILPENICILINA

BENZATINA 600.000UI PÓ

LIÓFILO IM - FRASCO-

AMPOLA+DILUENTE-

FRA

1008 7,64

R$ 8,0128 RS 8.076,93
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BR0270613

15

BENZILPENICILINA

POTÁSSICA 5.000.000UI PÓ

LIÓFILOIM-FRASCO-

AMPOLA+DILUENTE-

BR0270616

FRA

288 10,64

R$ 11,1592 RS 3.213,86

16

BENZILPENICILINA

PROCAÍNA300.000UI +

BENZILPENICILINA

POTÁSSICA lOO.OOGUI PÓ

LIÓFILO IM - FRASCO

AMPOLA + DILUENTE-

BR0270614

FRA

172,8 6,03

R$ 6,3243 RS 1.092,83

17

BICARBONATO DE SÓDIO

8,4% SOLUÇÃO INJETÁVEL,
ESTÉRIL EAPIROGÊNICA-

AMPOLA lOML- BR0268222

AMP

2880 0,93
R$ 0,9754 RS 2.809,11

18
CEFALOTINA l.OOOMG PÓ

LIÓFILO IV/IM-FRASCO-
AMPOLA-BR0268228

FRA
1440 4,50 R$ 4,7196 RS 6.796,22

19

CEFTRIAXONA 500MG PÓ

LIÓFILO IM - FRASCO-

AMPOLA + DILUENTE

LIDOCAÍNA 1%2ML-

BR0469930

FRA

3888 10,25

R$ 10,7502 RS 41.796,78

20

CEFTRIAXONA SÓDICA

l.OOOMG PÓ LIÓFILO IV-

FRASCO-AMPOLA-

BR0442701

FRA

38880 3,68
R$ 3,8596 RS 150.060,63

21
CETOPROFENO lOOMG PÓ

LIÓFILO IV-FRASCO-

AMPOLA-BR0448844

FR-AMP
57600 3,27 R$ 3,4296 RS 197.543,58

22
CETOPROFENO 50MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IM -
AMPOLA 2ML - BR0448845

AMP 47520 í,06 R$ 1,1117 RS 52.829,31

23

CIPROFLOXACINO 2MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO lOOML -

BR0292418

FRA

11520 6,21
R$ 6,5130 RS 75.030,31

24
CLINDAMICINA 150MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA 4ML - BR0292419

AMP
4320 2,28

RS 2,3913 RS 10.330,26

25

CLORETO DE POTÁSSIO

19.1% SOLUÇÃO INJETÁVEL,
ESTÉRIL E APIROGÊNICA IV-

AMPOLA lOML- BR0267162

AMP 15840

0,35

R$ 0,3671 RS 5.814,55

26

CLORETO DE SÓDIO 20%

SOLUÇÃO INJETÁVEL,
ESTÉRIL E APIROGÊNICA IV-

AMPOLA lOML - BR0267574

AMP

34560 0,35
R$ 0,3671 RS 12.686,28

27

COMPLEXO B

(POLIVITAMÍNICO) SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA
2ML-BR0363088

AMP

20160 0,88
RS 0,9229 RS 18.606,55

28
DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA 2ML - BR0276283

AMP
720 2,13 RS 2,2339 RS 1.608,44
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29
DEXAMETASONA 4MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA 2,5ML - BR0292427

AMP 57600
0,71 R$ 0,7446 RS 42.891,72

30

DICLOFENACO SÓDICO

25MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IM-AMPOLA

3ML-BR0271003

AMP

23040 0,70
R$ 0,7342 RS 16.915,05

31
DIFENIDRAMINA

CLORIDRATO 50MG/ML IV -

AMPOLA IML - BR0272217

AMP
864 20,74 R$ 21,7521 RS 18.793,82

32

DIMENIDRINATO,

ASSOCIADO COM

PIRIDOXINA + GLICOSE +

FRUTOSE, 3MG + 5MG +

100MG + lOOMG/ML-

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/
AMPOLA lOML

AMPOLA

15840 8,25

R$ 8,6526 RS 137.057,18

33
DIPIRONA500MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA 2ML - BR0268252

AMP
172800 0,43 R$ 0,4510 RS 77.930,04

34
DOBUTAMINA 12,5MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
AMPOLA 20ML - BR0268446

AMP 403,2 5,39 R$ 5,6530 RS 2.279,30

35
D0PAMINA5MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
AMPOLA lOML- BR0268960

AMP
432 2,94 RS 3,0835 RS 1.332,06

36

ENANTATO DE

NORETISTERONA 50MG/ML

+ VALERATO DE ESTRADIOL

5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IM-AMPOLA

1ML-BR0270846

AMP

10800 8,47

R$ 8,8833 RS 95.940,03

37

ESCOPOLAMINA 20MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM/SC - AMPOLA IML -

BR0267282

AMP

25920 0,88
R$ 0,9229 RS 23.922,71

38

ESCOPOLAMINA 4MG/ML +

DIPIRONA SÓDICA

500MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA
5ML-BR0270621

AMP

28800 1,31

R$ 1,3739 RS 39.569,13

39

ETILEFRINA lOMG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM/
SC-AMPOLA IML-

BR0272198,

AMP

115,2 1,54
R$ 1,6152 RS 186,07

40

FITOMENADIONA lOMG/ML

(VITAMINA K) SOLUÇÃO
INJETÁVEL IM/SC - AMPOLA
1ML-BR0292399

AMP

720 1,81
R$ 1,8983 RS 1.366,80

41
FUROSEMIDAIOMG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/ IM -
AMPOLA 2ML - BR 0267666

AMP
17280 0,51

RS 0,5349 RS 9.242,86

42
GENTAMICINA 40MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA 2ML - BR0268256

AMP
1296 1,02 RS 1,0698 RS 1.386,43

43

GLICONATO DE CÁLCIO 10%

(lOOMG/ML) SOLUÇÃO
INJETÁVEL, ESTÉRIL E
APIROGÊNICA IV - AMPOLA

AMP

1152 1,77
RS 1,8564 RS 2.138,55

ModelodeEstudo Técnico Prellminar-LeI n°14.133/21

Versão:Abrll/2024



10ML-BR0270019

44

GLICOSE 50% SOLUÇÃO
INJETÁVEL, ESTÉRIL E
APIROGÊNICA IV-AMPOLA

10ML-BR0267541

AMP

21600 0,46
R$ 0,4824 RS 10.420,88

45

HEPARINA SODICA

5.000UIA25ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL SC-AMPOLA

0,25ML-BR0268463

AMP

10080 7,05
R$ 7,3940 RS 74.531,92

46

HEPARINA SÓDICA

5.000UI/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/SC - FRASCO-
AMPOLA 5ML - BR0272796

FRA

144 15,88
R$ 16,6549 RS 2.398,31

47
HIDRALAZINA 20MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL-
AMPOLA IML

AMP
576 6,00 RS 6,2928 RS 3.624,65

48
HIDROCORTISONA lOOMG

PÓ LIÓFILO IV/IM - FRASCO-
AMPOLA-BR0270220

FRA
14400 2,87 R$ 3,0101 RS 43.344,81

49
HIDROCORTISONA 500MG

PÓ LIÓFILO IV/IM - FRASCO-
AMPOLA-BR0270219

FRA
5040 4,70 R$ 4,9294 RS 24.843,97

50

INSULINA REGULAR

HUMANA lOOUl/ML-

FRASCO-AMPOLA lOML -

USO ADULTO E PEDIÁTRICO -

BR0271154

FRA

720 52,15

RS 54,6949 RS 39.380,34

51

LEVOFLOXACINO 5MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO lOOML -

BR0332985

FRA

1872 7,00
RS 7,3416 RS 13.743,48

52

LIDOCAÍNA 2% SEM

VASOCONSTRITOR,

SOLUÇÃO INJETÁVEL-
FRASCO-AMPOLA 20ML-

BR0269843

FRA

4320 3,72

RS 3,9015 RS 16.854,64

53

MEDROXIPROGESTERONA

150MG/ML SUSPENSÃO
INJETÁVEL - AMPOLA, OU
FRASCO-AMPOLA OU

SERINGA PREECHIDA IML-

BR0292228

UNID

13680 9,28

RS 9,7329 RS 133.145,58

54
METILERGOMETRINA 0,2

MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
-AMPOLÁIML

AMP 144 2,22 RS 2,3283 RS 335,28

55

METILPREDNISOLONA

125MG PÓ LIÓFILO IV/IM -
FRASCO-AMPOLA +

DILUENTE PRÓPRIO -

BR0271600

FRA

4320 10,00

RS 10,4880 RS 45.308,16

56

METOCLOPRAMIDA

5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA
2ML-BR0267310

AMP

50400 0,50
RS 0,5244 RS 26.429,76

57
METOPROLOL IMG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
AMPOLA 5ML - BRQ345259

AMP
720 12,22 RS 12,8163 RS 9.227,76

Ilp
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58

METRONIDAZOL 5MG/ML,

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV,
SISTEMA FECHADO COM 2

SÍTIOS, INJEÇÃO
AUTOVEDÁVEL E

MEMBRANA PARA

ADMINISTRAÇÃO - BOLSA
OU FRASCO lOOML-

BR0268498

BOS

6048 3,68

RS 3,8596 RS 23.342,76

59
NITROGLICERINA SMG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
AMPOLA lOML - BR0268970

AMP
216 39,43 R$ 41,3542 RS 8.932,50

60

NITROPRUSSETO DE SODIO

2SMG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - AMPOLA 2ML

- BR04S3S01

AMP

FR-AMP
288 15,24

R$ 15,9837 RS 4.603,31

61

NOREPINEFRINA,

HEMITARTARATO 2MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
AMPOLA COM 4ML (8MG),

EQUIVALENTE A 4MG DE

NOREPINEFRINA BASE-

BR0442S84

AMP

4320 1,00

R$ 1,0488 RS 4.530,82

62

OMEPRAZOL SÓDICO 40MG

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
FRASCO-AMPOLA +

DILUENTE PRÓPRIO-

BR0268160

FRA
23040 7,10

R$ 7,4465 RS 171.566,90

63
ONDANSETRONA 2MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA 2ML - BR0268S04

AMP
46080 0,88

R$ 0,9229 RS 42.529,26

64
OXACILINA SOO MG PÓ

SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO
AMPOLA

FR-AMP

4320 3,16

R$ 3,3142 RS 14.317,38

65
PANCURÔNIO 2MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
AMPOLA 2ML - BR0269S67

AMP
720 6,61

R$ 6,9326 RS 4.991,45

66
PROMETAZINA 2SMG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IM -
AMPOLA 2ML - BR0267769

AMP
10080 2,73

R$ 2,8632 RS 28.861,30

67

RINGER COM LACTATO,

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO SISTEMA

FECHADO lOOOML-

BR0303292

FRA

7920 7,78

R$ 8,1597 RS 64.624,54

68

RINGER COM LACTATO,

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO SISTEMA

FECHADO SOOML-

BR0303292

FRA

8640 4,75

RS 4,9818 RS 43.042,75

69

SOLUÇÃO DE CLORETO DE
SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV-BOLSA OU

FRASCO SISTEMA FECHADO

100ML-BR0268236

FRA
266400 2,66

RS 2,7898 RS 743.204,85

70 SOLUÇÃO DE CLORETO DE
SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO

FRA
36000 6,86 RS 7,1948 RS 259.011,65
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INJETÁVEL IV-BOLSA OU

FRASCO SISTEMA FECHADO

1000ML-BR0268236

71

SOLUÇÃO DE CLORETO DE
SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV-BOLSA OU

FRASCO SISTEMA FECHADO

2S0ML-BR0268236

FRA
83S20 3,34

R$ 3,S030 RS 292.569,89

72

SOLUÇÃO DE CLORETO DE
SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV-BOLSA OU

FRASCO SISTEMA FECHADO

S00ML-BR0268236

FRA
S7600

3,8S

R$ 4,0379 RS 232.581,89

73

SOLUÇÃO DE CLORETO DE
SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV-BOLSA OU

FRASCO SISTEMA FECHADO

S0ML-BR0268236

FRA

1S840 3,11

R$ 3,2618 RS 51.666,41

74

SOLUÇÃO DE CLORETO DE
SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV, ESTÉRIL E
APIROGÊNICA-AMPOLA

10ML-BR0268236

AMP
331200 0,19

R$ 0,1993 RS 65.998,89

75

SOLUÇÃO DE GLICOSE S%,
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO SISTEMA

FECHADO lOOOML-

BR0270092

FRA

9360 7,14

R$ 7,4884 RS 70.091,72

76

SOLUÇÃO DE GLICOSE S%,
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO SISTEMA

FECHADO lOOML-

BR0270092

FRA

2880 3,34

R$ 3,S030 RS 10.088,62

77

SOLUÇÃO DE GLICOSE S%,
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO SISTEMA

FECHADO 2S0ML-

BR0270092

FRA

S040 3,84

R$ 4,0274 RS 20.298,06

78

SOLUÇÃO DE GLICOSE S%,
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO SISTEMA

FECHADO SOOML-

BR0270092

FRA

7920 4,67

R$ 4,8979 RS 38.791,34

79

SOLUÇÃO DE MANITOL 20%,
SOLUÇÃO,INJETÁVEL IV-
BOLSA OU FRASCO SISTEMA

FECHADO 2S0ML-

BR029967S

FRA

288 7,36

RS 7,7192 RS 2.223,12

80

SUCCINILCOLINA

(SUXAMETÔNIO) CLORETO
lOOMG PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - FRASCO-
AMPOLA DE lOiyiL-

BR0268442

FR-AMP

720 1S,80

R$ 16,5710 RS 11.931,15

81
SULFATO DE MAGNÉSIO 10%

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA lOML - BR0268076

AMP
2160 0,92

RS 0,9649 RS 2.084,18

82 SULFATO DE MAGNÉSIO SO

% SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMP

1728 S,49 RS 5,7579 RS 9.949,67
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IV/IM -AMPOLAIOML-

BR0268075

83

TENOXICAN 40MG PÓ

LIÓFILO IV/IM-FRASCO-
AMPOLA+ DILUENTE-

BR0268533

FRA 8640 8,60
RS 9,0197 RS 77.930,04

84
TERBUTALINA0,5MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/SC -
AMPOLA1ML-BR0269818

AMP
3600 1,17

R$ 1,2271 RS 4.417,55

85
TIAMINACLORIDRATO

lOOMG/MLIV-AMPOLA

IML - BR0272343

AMP
7200 4,39

RS 4,6042 RS 33.150,47

R$ 5.090.885,27

te

8- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 06/2023 e inciso VII do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG).

O objeto será licitado por item. O parcelamento potencializa e amplia a competividade na

obtenção da proposta mais vantajosa à administração municipal.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso VIII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Não existem contratações correlatas ou interdependentes visto que este processo, de forma

independente, será suficiente para alcançar os objetivos desta contratação.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL

Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso,

justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso VII da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG.)

O Plano de Contratação Anual (PAC) ainda está em fase de elaboração no município de

Cascavel, contudo a presente demanda está no planejamento anual da Secretária Municipal de Saúde

sob o número de intenção 319/2026.

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso DC do § 1 °

do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em termos

de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

- Garantir a manutenção do tratamento dos pacientes;

- Promover a adequada assistência farmacêutica aos usuários;

- Contribuir na melhoria da qualidade de vida da população; e

- Integrar ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21e

inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Para este processo não será necessário adotar nenhuma providência, visto que, os gestores e

fiscais, já estão capacitados e possuem uma vasta experiência com relação à gestão contratual e

fiscalização.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

^  para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII do § 1° do art. 18 da

Lei 14.133/21e inciso XII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

Ambiental

Considerando que o objeto da contratação trata-se de medicamento, que acaba gerando

resíduos sólidos nas unidades de serviço do município a destinação final ambientalmente adequada

ocorre mediante procedimentos descritos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Simplificado

(PGRSS) de cada setor, conforme regulamenta a Lei n° 12.305 de 2 de agosto de 2010 - Política

Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 10.936 de 12 de janeiro de 2022 - Regulamenta a Lei n°

12.305/2010 e a Resolução - RDC N° 222, de 28 de março de 2018 - Regulamenta as Boas Práticas

de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde.
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'  )

Considerando que durante o reeebimento dos produtos e a distribuição final para as unidades j ,

pertinentes também oeorre à geração de resíduos reutilizável e reciclável, os mesmos são segregados

em ambiente especifieo e posteriormente coletados por catadores, sendo que esse manejo elimina e

recupera os lixões e isso reflete na inclusão social e emancipação econômica de pessoas físicas de

baixa renda.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso XIII do art. 9

da IN 006/2023-SEPLAG)

Mediante o evidenciado, a aquisição dos produtos é necessária para o tratamento de saúde dos

pacientes atendidos nos Serviços de Saúde. Sendo assim, a solução escolhida é viável e adequada.

15 - INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

Rhyana Levandowshi
Gerente da Assistência Farmacêutica

Matrícula: 34.167-2

Helisângela Caetano de Souza

Farmacêutica

Matrícula: 34.485-1

16 - INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

Gestor do contrato/ata:

Crístiane Barden da Silva Ludgero
Atendente de Serviços em Saúde
Matrícula: 25.752-2

Fiscal do contrato/ata:

João Henrique de Souza
Farmacêutico

Matricula: 28.347-1

Cascavel, 11 de março de 2026

Resnonsavel vação/do ETP

ModelodeEstudo Técnico PrellmInar-LeI n°14.133/21

Versão:Abnl/2024



Responsáveis pelo Planejamento da Aquisição/Contratação
Ía^

J

Rhyana Levandowshi
Gerente da Assistência Farmacêutica

Matrícula: 34.167-2

Hclisângcla Caetano de Souza
Farmacêutica

Matrícula: 34.485-1

jbão Henrique de Sou;
farmacêutico

Matrícula: 28.347-1

Hclisângcla Caetano de Souza
Farmacêutica

Responsável Elaboração do ETP
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I.N. NS 002/2023 - SEPLAG - MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS

{TEM

CÓDIGO

ATENDE.NE

T

CÓDIGO BR DESCRITIVO APRES. QUAr^DADE
ATAS DE REGISTRO DE

PREÇOS 1

REAJUSTE

tPCA-t4,88?«

ATAS DE

REGISTRO DE

PREÇOS 2

REAJUSTE

IPCAHSS»

BANCO DE

PREÇOS 1

BANCO DE

PREÇOS 2

PAINEL DE

PREÇOS DA

SAÚDE

REAJUSTE

IPCAM,88%
BPS«o%

MÉDIA

ARITMÉTICA

DAS

PESQUISAS

VAUDA5-R$

1 83809 32756E
ÁCIDO TRANEXÀMICO 50MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - AMPOLA 5ML - BR0327566 AMP 5760

0,00 RS 3,93 RS 3,89 RS 3,87 RS 4,06 RS 5,0310 RS 3,96

2 486360 278281
ADHNOSINA 3MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -

AMPOLA 2ML - BR0278281 AMP 720
0,00 RS 9,56 RS 9,70 RS 9,44 RS 9,90 RS 12,27 RS 9,72

3 485468 268255

ADRENALINA (EPINEFRINA) 1:1.000 - IMG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM/SC / AMPOLA IML -
BR0268255 AMP 12960

0,00 RS 1,02 RS 0,90 RS 0,74 RS 0,78 RS 0,96 RS 0,90

4 485469 276839 ÁGUA PARA INJETÁVEIS, SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÉNICA - AMPOLA PLÁSTICA lOML - BR0276839 AMP 115200

RS 0,20 0,21 RS 0,16 RS 0,21 NA RS 0,19

5 500193 352317

ÁGUA PARA INJETÁVEIS, SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÉNICA / BOLSA OU FRASCO SISTEMA

FECHADO 1000ML-BR0352317 FRA 172,8

RS 7,00 7,34 RS 8,03 RS 8,07 NA RS 7,81

6 83813 26S381
AMICACINA 250MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM -
AMPOLA 2ML - BR0268381 AMP 360

0,00 RS 4,02 RS 3,96 RS 3,61 RS 3,79 RS 4,69 RS 3,92

7 83815 271710
AMIODARONA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -

AMPOLA 3ML - BR0271710 AMP 1728
0,00 RS 2,96 RS 2,91 RS 2,88 RS 3,02 RS 3,74 RS 2,96

8 485472 271100 AMOXICILINA lOOOMG + CLAVULANATO 200MG PÓ
LIÓFILO IV - FRASCO-AMPOLA - BR027U00 FRA 8640

0,00 RS 10,70 RS 10,09 RS 10,20 RS 10,70 RS 13,26 RS 10,50

9 87638 268207
AMPICILINA SÔDICA l.OOOMG PÓ LIÓFILO IV/IM -
FRASCO-AMPOLA -BR0268207 FRA 1440

0,00 RS 4,68 RS 4,46 RS 5,09 RS 5,34 RS 6,62 RS 4,83

10 87639 442727
AMPICILINA SÔDICA 500MG PÓ LIÓFILO IV/IM -
FRASCO-AMPOLA - BR0442727 FRA 1440

0,00 RS 4,29 RS 3,82 RS 3,50 RS 3,67 RS 4,55 RS 3,93

11 509477 277934
ATROPINA 0,50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM/
SC - AMPOLA IML - BR0277934 AMP 720

0,00 RS 1,03 RS 1,97 RS 0,78 RS 0,82 RS 1,01 RS 1,27

12 554970 268214
ATROPINA 0,25 mg/mL SOLUÇÃO INJETÁVEL
iV/IM/SC-Ampola1ml

AMP
1008

0,00 RS 0,91 RS 0,71 RS 0,73 RS 0,77 RS 0,95 RS 0,80

13 83865 270612

BENZILPENICILINA BENZATINA I.200.000UI

SUSPENSÃO INJETÁVEL OU PÓ LIÓFILO IM - FRASCO-
AMPOLA +DILUENTE - BR0270612 FRA 25920

0,00 RS 5,82 RS 5,60 RS 5,29 RS 5,55 RS 6,88 RS 5,66

14 83866 270613 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PÓ LIÓFILO
IM - FRASCO-AMPOLA + DILUENTE - BR0270613 FRA 1008

0,00 RS 7,61 RS 7,03 RS 7,13 RS 7,48 RS 9,27 RS 7,37

15 83868 270616

BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000UI PÓ

LIÓFILO IM - FRASCO-AMPOLA + DILUENTE -
BR0270616 FRA 288

0,00 RS 10,58 RS 12,30 RS 10,32 RS 10,82 RS 13,42 RS 11,23

16 502551 270614
BENZILPENICILINA PROCAÍNA 300.000UI +
BENZILPENICILINA POTÁSSICA lOO.OOOUI PÓ LIÓFE.0

IM - FRASCO AMPOLA + DE.UENTE - BR0270614 FRA 172

0,00 RS 6,14 RS 6,48 RS 5,98 RS 6,27 RS 7,77 RS 6,30

17 83817 268222

BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% SOLUÇÃO
INJETÁVEL, ESTÉRIL E APIROGÉNICA - AMPOLA
10ML-BR0268222 AMP 2880

0,00 RS 0,89 RS 0,83 RS 0,93 RS 0,98 RS 1,21 RS 0,90

' 18 87640 460699
CEFALOTINA l.OOOMG PÓ LIÓFILO IV/IM - FRASCO-
AMPOLA - BR0268228 FRA 1440

0,00 RS 4,84 RS 4,55 RS 4,83 RS 5,07 RS 6,28 RS 4,82

19 87456 469930

CEFTRIAXONA 500MG PÓ LIÓFILO IM - FRASCO-
AMPOLA + DILUENTE LIDOCAÍNA 1% 2ML -
BR0469930 FRA 3888

RS 10,95 11,48 8,38 8,79 NRE NA RS 10,14

20 490745 442701
CEFTRIAXONA SÓDICA l.OOOMG PÓ LIÓFILO IV -
FRASCO-AMPOLA - BR0442701 FRA 38880

0,00 RS 3,93 RS 3,60 RS 3,90 RS 4,09 RS 5,07 RS 3,87

21 486362 448844
CETOPROFENO lOOMG PÓ LIÓFILO IV - FRASCO-
AMPOLA - BR0448844 FR-AMP 57600

0,00 RS 3,32 RS 3,16 RS 3,38 RS 3,54 RS 4,39 RS 3,34

22 509783 448845
CETOPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IM -
AMPOLA 2ML - BR0448845 AMP

47520 0,00 RS 1,20 RS 1,10 RS 1,07 RS 1,12 RS 1,39 RS 1,14

23 486363 292418 CIPROFLOXACINO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV
- BOLSA OU FRASCO lOOML - BR0292418 FRA 11520

0,00 RS 6,27 RS 6,07 RS 7,30 RS 7,66 RS 9,49 RS 6,67

24 83819 292419
CLINDAMICINA 150MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

IV/IM - AMPOLA 4ML - BR0292419 AMP 4320
0,00 RS 2,42 RS 2,85 RS 2,51 RS 2,63 RS 3,26 RS 2,63
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25 83820 267162

CLORETO DE POTÁSSIO 19.1% SOLUÇÃO INJETÁVEL.
ESTÉRIL E APIROGÉNICA IV - AMPOLA lOML -
BR0267162 AMP

15840 0,00 R$ 0,40 RS 0,37 RS 0,36 RS 0,38 RS 0,47 RS 0,38

26 83821 267574

CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL,
ESTÉRIL E APIROGÉNICA IV - AMPOLA lOML -
BR0267574 AMP 34560

0,00 RS 0,39 RS 0,39 RS 0,37 RS 0,39 RS 0,48 RS 0,39

27 83822 363088
COMPLEXO B (POLIVITAMÍNICO) SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA 2ML • BR0363088 AMP 20160

0,00 RS 0,99 RS 0,95 RS 0,96 RS 1,01 RS 1,25 RS 0,98

28 83823 276283
DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM - AMPOLA 2ML - BR0276283 AMP 720

0,00 RS 2,36 RS 2,46 RS 2,15 RS 2,25 RS 2,80 RS 2,36

29 83824 292427
DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

IV/IM - AMPOLA 2,5ML - BR0292427 AMP
57600 0,00 RS 0,83 RS 0,72 RS 0,69 RS 0,72 RS 0,90 RS 0,76

30 83825 271003
DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IM - AMPOLA 3ML - BR0271003 AMP 23040

0,00 RS 0,72 RS 0,68 RS 0,79 RS 0,83 RS 1,03 RS 0,74

31 506991 272217
DIFENIDRAMINA CLORIDRATO 50MG/ML IV -

AMPOLA 1ML-BR0272217 AMP 864
RS 21,25 22,29 RS 20,44 RS 21,95 NA RS 21,56

32 499088 272336
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA +

GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + lOOMG +
1GOMG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL IV / AMPOLA 1OML

AMPOL

A 15840

R$ 8,72 9,15 8,11 7,79 RS 8,17 RS 10,13 RS 8,48

33 83828 268252
DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÃVEL IV/IM -
AMPOLA 2ML - BR0268252 AMP 172800

0,00 0,47 0,45 0,48 RS 0,50 R$ 0,62 RS 0,47

34 83829 268446
DOBUTAMINA 12,5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
AMPOLA 20ML - BR0268446 AMP 403,2

0,00 6,07 5,33 5,78 RS 6,06 RS 7,51 RS 5,82

35 83830 268960
DOPAMINA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
AMPOLA 10ML-BR0268960 • AMP 432

0,00 3,81 3,53 3,40 RS 3,57 RS 4,42 RS 3,64

36 83831 270846

ENi\NTATO DE NORETISTERONA 50MG/ML +

VALERATO DE ESTRADIOL 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IM - AMPOLA 1 ML - BR0270846 AMP 10800

0,00 9,06 9,13 7,43 RS 7,79 RS 9,66 RS 8,66

37 83832 267282
ESCOPOLAMINA 20MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM/SC - AMPOLA IML - BR0267282 AMP 25920

0,00 0,84 0,95 0,87 RS 0,91 RS 1,13 RS 0,90

38 83833 270621

ESCOPOLAMINA 4MG/ML + DIPIRONA SÓDICA
500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM - AMPOLA
5ML-BR0270621 AMP 28800

0,00 1,27 1,28 1,69 RS 1,77 RS 2,20 RS 1,44

39 83834 272198
ETILEFRINA lOMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM/
SC - AMPOLA IML - BR0272198 AMP 115,2

0,00 1,77 1,62 1,50 R$ 1,57 RS 1,95 RS 1,65

40 83835 292399 FITOMENADIONA lOMG/ML (VITAMINA K) SOLUÇÃO
INJETÁVEL IM/SC - AMPOLA IML - BR0292399 AMP 720

0,00 2,10 1,76 1,75 RS 1,84 RS 2,28 RS 1,90

41 83836 267666
FUROSEMIDA lOMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/ IM
AMPOLA 2ML - BR 0267666 AMP 17280

0,00 0,52 0,64 0,53 RS 0,56 RS 0,69 RS 0,57

42 83838 268256
GENTAMICINA 40MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM
- AMPOLA 2ML - BR0268256 AMP 1296

0,00 0,94 0,97 0,87 RS 0,91 RS 1,13 RS 0,94

43 499090 270019

GLICONATO DE CÁLCIO 10% (lOOMG/ML) SOLUÇÃO
INJETÁVEL, ESTÉRIL E APIROGÉNICA IV - AMPOLA
10ML-BR0270019 AMP 1152

0,00 1,80 1,77 1,78 RS 1,87 RS 2,31 RS 1,81

44 83839 267541
GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL, ESTÉRIL E
APIROGÉNICA IV - AMPOLA 1 OML - BR0267541 AMP 21600

0,00 0,50 0,47 0,49 RS 0,51 RS 0,64 RS 0,49

45 549859 272796
HEPARINA SODICA 5.000UI/0,25ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL SC - AMPOLA 0.25ML - BR0272796 AMP 10080
R$ 6,99 7,33 7,05 8,12 NA RS 7,50

46 83873 272796 HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/SC - FRASCO-AMPOLA 5ML - BR0272796 FRA 144

0,00 15,87 18,13 13.37 RS 14,02 RS 17,38 RS 17,00

47 551921 268115
HIDRALAZINA 20MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLA IML

AMP
576

0,00 6,55 6,21 5,92 RS 6,21 RS 7,70 RS 6,32

48 87643 270220
HIDROCORTISONA lOOMG PÓ LIÓFILO IV/IM -
FRASCO-AMPOLA - BR0270220 FRA 14400

0,00 2,98 2,76 2,90 RS 3,04 RS 3,77 RS 2,93

49 87644 270219
HIDROCORTISONA 500MG PÓ LIÓFILO IV/IM -
FRASCO-AMPOLA - BR0270219 FRA 5040

0,00 4,84 5,74 4,26 RS 4,47 RS 5,54 RS 5,02

50 485479 271154

INSULINA REGULAR HUMANA lOOUI/ML - FRASCO-

AMPOLA lOML - USO ADULTO E PEDIÁTRICO -
BR0271154 FRA 720

R$ 55,00 57,68 52,15 55,46 NA RS 55,10

51 499092 332985 LEVOFLOXACINO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
BOLSA OU FRASCO lOOML - BR0332985 FRA 1872

0,00 7,18 7,15 6,50 RS 6,82 RS 8,45 RS 7,05

52 83876 269843 LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR, SOLUÇÃO
INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 20ML - BR0269843 FRA 4320

0,00 4,90 4,12 4,79 RS 5,02 RS 6,23 RS 4,68
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53 554968 398702
MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML SUSPENSÃO

INJETÁVEL - AMPOLA, OU FRASCO-AMPOLA OU
SERINGA PREECHIDA IML UNID 13680

RS 11,41 11,97 11,68 8,90 RS 9,33 RS 11,57 RS 10,99

54 557822 268264
METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLA IML AMP 144

0,00 2,14 2,41 2,23 RS 2,34 RS 2,90 R$ 2,30

55 485480 271600 METILPREDNISOLONA 125MG PÓ LIÓFILO TV/M -
FRASCO-AMPOLA + DILUENTE PRÓPRIO - BR0271600 FRA 4320

RS 13,50 14,16 11,61 10,00 RS 10,49 RS 13,00 RS 12,09

56 83842 267310
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM - AMPOLA 2ML - BR0267310 AMP 50400

0,00 0,58 0,53 0,51 RS 0,53 RS 0,66 RS 0,55

57 83843 345259
METOPROLOL IMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
AMPOLA 5ML - BR0345259 AMP 720

0,00 12,38 12,37 12,47 RS 13,08 RS 16,21 RS 12,61

58 83862 268498

METRONIDAZOL 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV,
SISTEMA FECHADO COM 2 SÍTIOS, INJEÇÃO
AUTOVEDÁVEL E MEMBRANA PARA

ADMINISTRAÇÃO - BOLSA OU FRASCO lOOML -
BR0268498 BOS 6048

0,00 3,83 3,67 3,72 RS 3,90 RS 4,84 RS 3,80

59 499683 268970
NITR0GLICERINA5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
AMPOLA 10ML-BR0268970 AMP 216

0,00 40,45 42,17 38,99 RS 40,89 RS 50,69 R$41,17

60 549861 453501
NTTROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - AMPOLA 2ML - BR0453501 AMP 288

0,00 15,77 14,75 21,40 RS 22,44 RS 27,82 RS 17,65

61 499089 442584

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL IV - AMPOLA COM 4ML (8MG).
EQUIVALENTE A 4MG DE NOREPINEFRINA BASE -
BR0442584 AMP 4320

0,00 1,23 1,30 1,06 RS 1,11 RS 1,38 RS 1,21

62 83879 268160 OMEPRAZOL SÓDICO 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL IV
FRASCO-AMPOLA + DILUENTE PRÓPRIO - BR0268160 FRA 23040

0,00 7,79 7,74 7,60 RS 7,97 RS 9,88 RS 7,83

63 499086 268504
ONDANSETRONA 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM - AMPOLA 2ML - BR0268504 AMP 46080

0,00 1,30 0,93 0,83 RS 0,87 RS 1,08 RS 1,03

64 554337 268513
OXACILINA 500 MG PÓ SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO
AMPOLA FR-AMP 4320

0,00 4,16 4,14 4,14 RS 4,34 RS 5,38 RS 4,21

65 83844 269567
PANCURÒNIO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
AMPOLA 2ML - BR0269567 AMP 720

RS 8,13 8,53 7,46 6,03 NA RS 7,34

66 83846 267769
PROMETAZINA 25MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IM -
AMPOLA 2ML - BR0267769 AMP 1Ò080

0,00 3,37 3,16 2,57 RS 2,70 RS 3,34 RS 3,08

67 485483 303292

RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO lOOOML -

BR0303292 FRA 7920

0,00 7,02 10,88 NA RS 8,95

68 485484 303292

RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO 500ML -

BR0303292 FRA 8640

0,00 4,67 5,62 5,54 R$ 5,81 RS 7,20 RS 5,37

69 83851 268236

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0^9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA
FECHADO 100 ML - BR0268236 FRA 266400

0,00 3,03 3,08 2,87 RS 3,01 R$ 3,73 RS 3,04

70 485485 268236

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA
FECHADO 1000ML-BR0268236 FRA 36000

0,00 7,04 9,99 6,77 RS 7,10 RS 8,80 RS 8,04

71 83852 268236

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA
FECHADO 250ML - BR0268236 FRA 83520

0,00 3,51 3,29 2,97 RS 3,11 RS 3,86 RS 3,30

72 83853 268236

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA
FECHADO 500ML - BR0268236 FRA

57600 0,00 4,09 3,94 4,04 RS 4,24 RS 5,25 RS 4,09

73 486373 268236

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA
FECHADO 50ML - BR0268236 FRA 15840

RS 3,11 3,26 S/L 3,10 S/L RS 3,18

74 83850 268236

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL IV, ESTÉRIL E APIROGÉNICA - AMPOLA
10ML-BR0268236 AMP 331200

0,00 0,18 0,22 0,22 RS 0,23 RS 0,29 RS 0,21

75 83858 270092

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO lOOOML -

BR0270092 FRA 9360

0,00 8,97 7,22 6,80 RS 7,13 R$ 8,84 RS 7,77

76 83855 270092

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO lOOML -

BR0270092 FRA 2880

0,00 3,66 3,42 3,10 RS 3,25 R$ 4,03 RS 3,44

77 83856 270Ò92

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%. SOLUÇÃO INJETÁVEL IV -
BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO 250ML -

BR0270092 FRA 5040

0,00 4,56 3,73 3,80 RS 3,99 RS 4,94 RS 4,09
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SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL IV
BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO 500ML

BR0270092

0,00 7,46 4,89 R$ 5,13 R$ 6,36 R$ 6,09

SOLUÇÃO DE MANTTOL 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV - BOLSA OU FRASCO SISTEMA FECHADO 250ML

BR0299675

0,00 7,87 7,86 8,50 R$ 8,91 RS 11,05 RS 8,21

SUCCINILCOLINA (SUXAMETONIO) CLORETO lOOMG
PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/IM - FRASCO-
AMPOLA DE lOML - BR0268442

0,00 16,93 16,03 16,00 R$ 16,78 RS 20,80 RS 16,58

486375
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM - AMPOLA 10ML-BR0268076

0,00 1,29 0,91 RS 0,95 RS 1,18 RS 1,07

SULFATO DE MAGNÉSIO 50 % SOLUÇÃO INJETÁVEL
IV/IM -AMPOLA 10ML-BR0268075

0,00 6,55 5,97 5,68 RS 5,96 RS 7,38 RS 6,16

83881
TENOXICAN 40MG PO LIOFILO IV/IM - FRASCO-

AMPOLA + DILUENTE - BR0268533
0,00 8,62 8,54 8,53 RS 8,95 RS 11,09 RS 8,70

486435
TERBUTALINA 0,5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL IV/SC
AMPOLA 1ML-BR0269818

0,00 1,34 1,19 1,18 RS 1,24 RS 1,53 RS 1,26

506970
TIAMINA CLORIDRATO lOOMG/ML IV - AMPOLA IML

BR0272343 AMP
0,00 5,47 4,69 4,27 RS 4,48 RS 5,55 RS 4,88

*0 valor estimado de cada item foi obtido através da média aritmética das cotações pesquisadas, exceto aqueles (sublinhados), os quais não foram considerados por apresentarem variação com relação aos demais preços.

Optou-se por esse método para a composição do preço, pelo fato de que foi o que mais se assemelha com o processo.

Para todas as bases governamentais foi utilizado primeiramente a Unidade Federativa do Paraná, quando não encontrado, verificado as Unidades de (SC, RS e SP), nos casos que não foi possível, aberto para as demais. Em

alguns casos, foi considerado outras Unidades Federativas juntamente com a do Paraná devido ter apenas um lançamento no período pesquisado dentro do estado.
Referente à modalidade, a prioridade foi para Pregão, exceto, em algumas situações que o valor de outra modalidade se equiparava.

Reajuste- Não aplicado no Banco de Preços devido já ter sido habilitado o indice de correção iPCA na própria base.

Painel de Preços e Banco de Preços - Vários lançamentos na Unidade Federativa (Paraná) de ambas as bases foi necessário desconsiderar devido já estar inserido no BPS "Base SIASG", sendo assim, foi utilizado outras

Unidades Federativas.

Justificativa para a

escolha da metodologia e

desconsideração de

valores, quando aplicável:

Observações:

*NA: Não se aplica

•S/L: sem Lançamento

resultado encontrado

* NRE: Nenhum

Cascavel

Nome: Hellsângela Caetano de Souza

Matrícula: 34.485-0

(Servidor responsável pela pesquisa e determinação do preço de referência)
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão de Gestão de Insumos

Portaria n° 48/2026

í\

1-

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais
de Contrato, responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização dos contratos,
nos termos do Decreto Municipal n° 17872 de 24
de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições especificadas no
Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em Diário Oficial do Município em 09
de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3°
do art.8° da Lei Federai n° 14.133 de 01° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do
agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta. consoante à Registro
de Preço para a aquisição de Medicamentos Injetáveis em atendimento as Unidades Básicas de Saúde e
Unidades de Pronto Atendimento do Município de Cascavel, iniciada através do Processo
AdminIstrativo/DIgítal de Compra n° 54385/2026.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CARGO ASSINATURA

Gestor Cristiane Barden Da

Silva Ludgero
25.752-2

Atendente de

Serviços em
Saúde

CõíícrVA^ lOuclgúS-

Suplente de
Gestor

Maria de Fátima

Luciano
36.015-1 Enfermeira

V —'

Fiscal
João Henrique De

Souza
28.347-1 Farmacêutico

Suplente
fiscal

Bárbara Alessa

Fagundes Moll 36.713-1
Agente

Administrativo BanWo ASímci T

Cascavel/PR, 14/04/2026.
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